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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE RECEBIMENTO

Em 18 de agosto de 2022, recebi estes autos em Secretaria. Nada mais. Eu, Fernando
Lombardo Zola, Of icial de Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 18/08/2022, às 13:35, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
7375799 e o código CRC 9120B742.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

CERTIDÃO

Cert if ico e dou fé, em 18 de agosto de 2022, que este processo Sei nº 29.0001.0177756.2022-
47 está relacionado à Notícia de Fato / Representação nº SIS 43.0208.0000691/2022-7, com
tramitação neste sistema Sei tão somente em formato digital. Nada Mais. Eu, Fernando
Lombardo Zola, Of icial de Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 18/08/2022, às 13:36, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
7375811 e o código CRC E24EA489.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE CONCLUSÃO

Em 18 de agosto de 2022, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. Herbert  Wylliam Vitor
de Souza Oliveira, Promotor de Just iça. Nada mais. Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de
Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 18/08/2022, às 13:38, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
7375894  e o código CRC 7D0F05E2.

29.0001.0177756.2022-47 7375894v2

Termo de Conclusão PJBEBEDOURO 7375894         SEI 29.0001.0177756.2022-47 / pg. 33

https://wwwj.mpsp.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

DESPACHO

Processo SEI n. 29.0001.0128044.2022-82
 
Vistos
Trata-se de representação apresentada pelo Sr. Gilberto Viana Pereira, segundo a qual: “A) em
18 de janeiro de 2012, pelo documento requerimento (processo e – 473/2012), realizei protocolo
para habilitação a participar da licitação de uma área industrial 5.000 metros (doc. Anexo 01); B)
A abertura da concorrência pública n. 02/2012, gerou o edital 36/2012 – processo n21/2012, com
as matrículas 31.210/31.211/31.212 (doc. Anexo 02 – fls. 01 a 13); C) A matrícula 31.212 foi
adquirida por G.V. Pereira Serviços de Guinchos – ME, a qual de minha propriedade (doc.
anexo 03 – fls. 01 e 02); D) Em 7 de novembro de 2012, realizei o registro da escritura no
cartório de notas e protesto de letras e títulos, sendo no livro 342 – folhas 264 (doc. Anexo 04 –
fls. 01 a 08); E) em 27 de junho de 2012, após obter informações da Prefeitura que a área
adquirida constava diversas árvores nativas e parte se tratava de reserva legal, sendo que não
constava estas informações nos edital, assim realizei o primeiro protocolo (processo e-
6901/2012) – (doc. Anexo 05 – fls. 01/02), solicitando como proceder, uma vez que a
documentação já se encontrava em cartório para realizar o registro, o que veio acontecer
posterior o registro em 07 de novembro de 2012; F) Em 02/04/214, recebo documento da
Prefeitura Municipal de Bebedouro, cópia de e-mail, sendo que somente poderia usar 50% da
área adquirida (doc. Anexo 5); G) Após o recebimento do documento da Prefeitura Municipal de
Bebedouro, alegando que somente poderia usufruir de 50%, realizei diversos protocolos sendo
o primeiro em 27/06/2012 entre outros, onde nunca obtive resposta de nenhum departamento
dou do Prefeito Municipal; H) Venho mantendo a área preservada e pagando os impostos
municipais, pagando aluguel de outra área a mais de 9 anos. Para tanto, recorro a esta
Promotoria do Meio Ambiente para que venha intervir na busca de uma solução”.
Como medida inicial e com o objet ivo de colher informações preliminares imprescindíveis para
deliberar sobre a instauração do procedimento próprio, conforme autoriza o art igo 12, § único,
da RESOLUÇÃO Nº 1.342/2021-CPJ, de 1º de julho de 2021, determino que:

1. seja expedido of ício à Prefeitura Municipal de Bebedouro, encaminhando cópia integral da
representação, para que no prazo de 20 (vinte) dias, preste as seguintes informações,
acompanhadas dos devidos documentos demonst rat ivos: a ) se o aludido terreno foi
mesmo comercializado ao Sr. Gilberto Viana Pereira, pessoa f ísica, ou à empresa Auto
Socorro Viana Ltda – Me, pessoa jurídica, encaminhando, neste caso, cópia integral do
processo licitatório, inclusive a celebração do cont rato administ rat ivo; b ) se a
comercialização do aludido terreno foi feita depois de estudos prévios demonst rat ivos do
que t inha na área, se ela contava com alguma rest rição, se havia algum t ipo de
vegetação que não poderia ser suprimida (reserva legal, app, dent re out ras),
encaminhando os respect ivos estudos; c ) se houve menção no edital, devidamente
reproduzida no cont rato administ rat ivo, de toda a questão ambiental envolvendo a área,
já que esta repercute diretamente na exploração dela; d) se procede a informação de
que a área conta com rest rições ambientais para a sua exploração e, em caso posit ivo,
se tais rest rições ainda são aplicáveis no momento e como, neste momento, está a área,
informando se ela cont inua inexplorada, como af irmou o autor da representação; e ) no
caso de impossibilidade de exploração devida da área, por questões ambientais e
omissão desta informação no edital e no respect ivo cont rato administ rat ivo f irmado com
o seu adquirente, se existe alguma predisposição do Município em ressarci-lo ou, ainda, de
permuta-la por out ra, sempre observando que ambas devem ter o mesmo valor
econômico, para que não haja enriquecimento ilícito a  nenhuma das partes, muito menos
dano ao Erário, informando neste caso, os passos a serem adotados pelo Município neste
sent ido, como forma de, consensualmente, dar solução ao ant igo problema aqui descrito;
f) out ras informações julgadas úteis.
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Com a resposta do que foi expedido, tornem os autos conclusos, para out ras deliberações.
Faltando resposta de algum, determino que seja cert if icado o decurso do prazo, bem como
seja reiterado com prazo pela metade, quando o zeloso Of icial de Promotoria deve t ravar
contato telefônico com o dest inatário da solicitação, cert if icando nos autos. Se ainda assim a
informação solicitada não for encaminhada, e porque não é possível a requisição no âmbito de
procedimento de not ícia de fato, conforme leciona o art igo 12, § único, da RESOLUÇÃO Nº
1.342/2021-CPJ, de 1º de julho de 2021, abrindo-se vista destes autos para a instauração de
inquérito civil, quando as tais informações poderão ser requisitadas, inclusive com a advertência
de que o seu descumprimento pode t raduzir-se no comet imento do crime previsto no art igo 10
da Lei 7.347/85, além da redução do prazo mais uma vez pela metade.
 
Bebedouro, 22 de agosto de 2022.
 
Herbert Wylliam Vitor de Souza Oliveira
Promotor de Justiça

Documento assinado eletronicamente por HERBERT WYLLIAM VITOR DE SOUZA
OLIVEIRA, Promotor de Justiça, em 22/08/2022, às 15:43, conforme art. 1º , III, "b", da Lei
Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
7416000 e o código CRC F0C52857.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE RECEBIMENTO

Em 22 de agosto de 2022, recebi estes autos em Secretaria. Nada mais. Eu, Fernando
Lombardo Zola, Of icial de Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 22/08/2022, às 16:47, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
7418763  e o código CRC E204CE09.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE JUNTADA

Aos 22 de agosto de 2022, em cumprimento ao r. despacho retro (documento 7416000), faço
a juntada aos autos do(s) Ofício(s) nº 1020/2022, enviado (à)ao Prefeitura Municipal de
Bebedouro, bem como do(s) respect ivo(s) comprovante(s) de leitura/recebimento. Nada mais.
Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino
eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 22/08/2022, às 16:48, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
7418780 e o código CRC 5EC53078.
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NF / R n. 691/22 - Ofício n. 1020/22 - Solicitação de informações

Fernando Lombardo Zola <FernandoZola@mpsp.mp.br>
Seg, 22/08/2022 16:57

Para: Protocolo Emergencial <protocoloemergencial@bebedouro.sp.gov.br>
  
AO 
EXMO. SR.
LUCAS SEREN
DD. PREFEITO MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Bebedouro, 22 de agosto de 2022

Ofício n. 1020/22

Notícia de Fato / Representação n. 43.0208.0000691/2022-7 (pede-se o uso desta
referência)

Processo Sei n. 29.0001.0177756.2022-47

Solicitação de informações

Senhor Prefeito:

De ordem do Exmo. Sr. Dr. Herbert Wylliam Vitor de Souza Oliveira, DD. 3º Promotor
de Justiça de Bebedouro, com atribuição na Área de Meio Ambiente, visando a
instruir os autos do procedimento em epígrafe, vimos pelo presente solicitar a Vossa
Excelência que, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento
deste, preste as seguintes informações, acompanhadas dos devidos documentos
demonstrativos: a) se o aludido terreno foi mesmo comercializado ao Sr. Gilberto
Viana Pereira, pessoa física, ou à empresa Auto Socorro Viana Ltda – Me, pessoa
jurídica, encaminhando, neste caso, cópia integral do processo licitatório, inclusive
a celebração do contrato administrativo; b) se a comercialização do aludido
terreno foi feita depois de estudos prévios demonstrativos do que tinha na área, se
ela contava com alguma restrição, se havia algum tipo de vegetação que não
poderia ser suprimida (reserva legal, app, dentre outras), encaminhando os
respectivos estudos; c) se houve menção no edital, devidamente reproduzida no
contrato administrativo, de toda a questão ambiental envolvendo a área, já que
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esta repercute diretamente na exploração dela; d) se procede a informação de
que a área conta com restrições ambientais para a sua exploração e, em caso
positivo, se tais restrições ainda são aplicáveis no momento e como, neste
momento, está a área, informando se ela continua inexplorada, como afirmou o
autor da representação; e) no caso de impossibilidade de exploração devida da
área, por questões ambientais e omissão desta informação no edital e no
respectivo contrato administrativo firmado com o seu adquirente, se existe alguma
predisposição do Município em ressarci-lo ou, ainda, de permuta-la por outra,
sempre observando que ambas devem ter o mesmo valor econômico, para que
não haja enriquecimento ilícito a  nenhuma das partes, muito menos dano ao
Erário, informando neste caso, os passos a serem adotados pelo Município neste
sentido, como forma de, consensualmente, dar solução ao antigo problema aqui
descrito; f) outras informações julgadas úteis.

Pedimos a gentileza de confirmar o recebimento e leitura da mensagem e do
anexo, respondendo este e-mail.

Atte.,
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RES: NF / R n. 691/22 - Ofício n. 1020/22 - Solicitação de informações

Protocolo Emergencial <protocoloemergencial@bebedouro.sp.gov.br>
Seg, 22/08/2022 17:02

Para: Fernando Lombardo Zola <FernandoZola@mpsp.mp.br>
CONFIRMO O RECEBIMENTO
 
AO
EXMO. SR.
LUCAS SEREN
DD. PREFEITO MUNICIPAL DE BEBEDOURO
 
 
 

Bebedouro, 22 de agosto de 2022
 
 
 
 
Ofício n. 1020/22
 
 
 
 
Notícia de Fato / Representação n. 43.0208.0000691/2022-7 (pede-se o uso desta
referência)
 
Processo Sei n. 29.0001.0177756.2022-47
 
Solicitação de informações
 
 
 
 
Senhor Prefeito:
 
 
De ordem do Exmo. Sr. Dr. Herbert Wylliam Vitor de Souza Oliveira, DD. 3º Promotor
de Justiça de Bebedouro, com atribuição na Área de Meio Ambiente, visando a
instruir os autos do procedimento em epígrafe, vimos pelo presente solicitar a Vossa
Excelência que, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento
deste, preste as seguintes informações, acompanhadas dos devidos documentos
demonstrativos: a) se o aludido terreno foi mesmo comercializado ao Sr. Gilberto
Viana Pereira, pessoa física, ou à empresa Auto Socorro Viana Ltda – Me, pessoa
jurídica, encaminhando, neste caso, cópia integral do processo licitatório, inclusive
a celebração do contrato administrativo; b) se a comercialização do aludido
terreno foi feita depois de estudos prévios demonstrativos do que tinha na área, se
ela contava com alguma restrição, se havia algum tipo de vegetação que não
poderia ser suprimida (reserva legal, app, dentre outras), encaminhando os
respectivos estudos; c) se houve menção no edital, devidamente reproduzida no
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE JUNTADA

Aos 12 de setembro de 2022, faço a juntada aos autos do Of/DAAMA nº 247.09.2022 do
Departamento Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente de Bebedouro,
protocolado nesta Promotoria de Just iça sob o nº 1082/2022, em resposta ao Ofício nº
1020/2022 (documento 7419173). Nada mais. Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de
Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 12/09/2022, às 09:24, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
7642421 e o código CRC 3FD54B30.
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DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE  
MUNICÍPIO DE BEBEDOURO 

Estado de São Paulo 
Praça José Stamato Sobrinho, n° 45 – Centro –  

CNPJ: 45.709.920/0001-11 Fone: (17) 3345 9111 

“Deus seja Louvado” 

1
 

 

Bebedouro, Cidade Coração, 09 de setembro de 2022. 

 

Of/ DAAMA – 247.09.2022 – Departamento Municipal de Agricultura, 

Abastecimento e Meio Ambiente 

 

ASSUNTO 

 

Notícia de Fato/Representação n.°: 43.0208.0000691/2022-7 

Processo Sistema Eletrônico de Informações (SEI) n.°: 29.0001.0177756.2022-47 

 

RESPOSTA AOS QUESITOS FORMULADOS 

 

O Departamento de Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente em resposta 

solicitação de documentos e esclarecimentos ao Ministério Público do Estado de São 

Paulo, e, tendo em vista os seguintes questionamentos judiciais segue as explicações: 

 

b) Se a comercialização do aludido terreno foi feita depois de estudos 

prévios demonstrativos do que tinha na área, se ela contava com 

alguma restrição, se havia algum tipo de vegetação que não 

poderia ser suprimida (reserva legal, app, dentre outras), 

encaminhando os respectivos estudos; 

 

Assim, conforme se infere no Edital N° 32/2012, Concorrência Pública N° 

02/2012 juntado aos autos às fls. 01/12, bem como da manifestação do requerente, e 

também atrelado em uma análise interna no Paço Municipal “nada” foi encontrado no 

tocante aos estudos prévios, e laudos de avaliação da área proposta.  

Observo, assim, que, à época, o Departamento responsável pela alienação de 

bens públicos deveria de maneira inexorável a realização de estudos e 

levantamentos junto aos órgãos estatuais para viabilidade do certame, caso contrário 

pode ser considerado uma conduta atípica.    
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d) Se procede a informação de que a área conta com restrições 

ambientais para a sua exploração e, em caso positivo, se tais 

restrições ainda são aplicáveis no momento e como, neste 

momento, está a área, informando se ela continua inexplorada, 

como afirmou o autor da representação? 

 

A afirmação está correta, a referida área está quase a totalidade em uma Zona 

de Proteção Ambiental (ZPA) (figura – 1) conforme a LEI COMPLEMENTAR N. 122 

de 09 de agosto de 2017, que instituiu o Plano Diretor. 

Figura 1 - Área do Requerente e Zoneamento 

 
Fonte: Plano Diretor, Município de Bebedouro-SP, 2017 

LEGENDA 

 Área do Requerente 
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Percebe-se, na figura – 1, ainda, que trata-se na LEI COMPLEMENTAR N. 122 de 

uma Zona de Proteção Ambiental, que consoante o Código Florestal (Lei 

12.651/2012), cita que: 

A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de 

Preservação Permanente ou Área de Proteção Ambiental somente 

ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, de interesse social ou 

de baixo impacto ambiental prevista nesta Lei “(art.8, caput, grifo 

acrescentado). 

Ora, sendo certo que o legislador, iure et de iure, presume valor e 

imprescindibilidade ambientais da APPs / ZPAs, presunção legal absoluta essa que 

se espalha para prejuízo resultante de desrespeito à sua proteção (dano in re ipsa), 

daí a dispensabilidade de prova pericial. Logo, como regra geral,  

“Descabida a supressão de vegetação em Área de Proteção 

Ambiental, que não se enquadre nas hipóteses previstas no art. 8° 

do Código Florestal”.   

Como se vê, na figura – 2, o local da área do requerente está em “estado 

primitivo”, termo técnico para locais de terreno sem interferência humano, apenas 

intempéries climáticas.    
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Figura 2 - Mapa de Localização 

 
Fonte: Earth, 2022 

 

e) No caso de impossibilidade de exploração devida da área, por 

questões ambientais e omissão desta informação no edital e no 

respectivo contrato administrativo firmado com o seu adquirente, 

se existe alguma predisposição do Município em ressarci-lo ou, 

ainda, de permuta-la por outra, sempre observando que ambas 

devem ter o mesmo valor econômico, para que não haja 

enriquecimento ilícito a  nenhuma das partes, muito menos dano 

ao Erário, informando neste caso, os passos a serem adotados 

pelo Município neste sentido, como forma de, consensualmente, 

dar solução ao antigo problema aqui descrito. 
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Na área de Zona de Proteção Ambiental estão proibidos usos econômicos 

diretos, ressalvadas hipóteses previstas em lista fechada, ou seja, estabelecidas por 

lei federal e também pela Lei Complementar 122, que estabelece diretrizes dentro do 

município de Bebedouro-SP ao tocante ao uso e ocupação de solos, e seu 

zoneamento com as devidas restrições. 

Quedou inerte a Prefeitura Municipal, não trazendo no edital informações 

técnicas de uso e ocupação da área alienada e subsídios suficientes à demonstração 

da inutilidade edificante da área, ou seja, não devia ter colocado em alienação a área 

do requerente em razão das condições de zoneamento não permitido para a atividade 

pretendida. 

Visto que o certame licitatório foi concluído, é fato que ocorreu a presunção de 

boa-fé que pauta, contudo, a indenização por ato danoso funda-se na negligência da 

Administração Pública em não ter se atentado sobre as leis ambientais que seria 

possivelmente descoberta através de prévios Estudos de Impacto Ambientais. 

 

  

Cingidos ao limite de nossa competência colocamo-nos a inteira disposição para 

o que se fazer necessário, subscrevendo-nos mui 

 

Atenciosamente, 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE CONCLUSÃO

Em 12 de setembro de 2022, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. Herbert  Wylliam Vitor
de Souza Oliveira, Promotor de Just iça. Nada mais. Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de
Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 12/09/2022, às 09:28, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
7642559 e o código CRC D69C6364 .
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

DESPACHO

Processo SEI n. 29.0001.0128044.2022-82
 
Vistos
Trata-se de representação apresentada pelo Sr. Gilberto Viana Pereira, segundo a qual: “A) em
18 de janeiro de 2012, pelo documento requerimento (processo e – 473/2012), realizei protocolo
para habilitação a participar da licitação de uma área industrial 5.000 metros (doc. Anexo 01); B)
A abertura da concorrência pública n. 02/2012, gerou o edital 36/2012 – processo n21/2012, com
as matrículas 31.210/31.211/31.212 (doc. Anexo 02 – fls. 01 a 13); C) A matrícula 31.212 foi
adquirida por G.V. Pereira Serviços de Guinchos – ME, a qual de minha propriedade (doc.
anexo 03 – fls. 01 e 02); D) Em 7 de novembro de 2012, realizei o registro da escritura no
cartório de notas e protesto de letras e títulos, sendo no livro 342 – folhas 264 (doc. Anexo 04 –
fls. 01 a 08); E) em 27 de junho de 2012, após obter informações da Prefeitura que a área
adquirida constava diversas árvores nativas e parte se tratava de reserva legal, sendo que não
constava estas informações nos edital, assim realizei o primeiro protocolo (processo e-
6901/2012) – (doc. Anexo 05 – fls. 01/02), solicitando como proceder, uma vez que a
documentação já se encontrava em cartório para realizar o registro, o que veio acontecer
posterior o registro em 07 de novembro de 2012; F) Em 02/04/214, recebo documento da
Prefeitura Municipal de Bebedouro, cópia de e-mail, sendo que somente poderia usar 50% da
área adquirida (doc. Anexo 5); G) Após o recebimento do documento da Prefeitura Municipal de
Bebedouro, alegando que somente poderia usufruir de 50%, realizei diversos protocolos sendo
o primeiro em 27/06/2012 entre outros, onde nunca obtive resposta de nenhum departamento
dou do Prefeito Municipal; H) Venho mantendo a área preservada e pagando os impostos
municipais, pagando aluguel de outra área a mais de 9 anos. Para tanto, recorro a esta
Promotoria do Meio Ambiente para que venha intervir na busca de uma solução”.
Como medida inicial e com o objet ivo de colher informações preliminares imprescindíveis para
deliberar sobre a instauração do procedimento próprio, conforme autoriza o art igo 12, § único,
da RESOLUÇÃO Nº 1.342/2021-CPJ, de 1º de julho de 2021, foi expedido of ício à Prefeitura
Municipal de Bebedouro, encaminhando cópia integral da representação, para que no prazo de
20 (vinte) dias, prestasse as seguintes informações, acompanhadas dos devidos documentos
demonst rat ivos:
a) se o aludido terreno foi mesmo comercializado ao Sr. Gilberto Viana Pereira, pessoa f ísica, ou
à empresa Auto Socorro Viana Ltda – Me, pessoa jurídica, encaminhando, neste caso, cópia
integral do processo licitatório, inclusive a celebração do cont rato administ rat ivo; - “Informo
ainda, que a área de matrícula n. 31.212, fora adquirida pela Empresa G. V. Pereira Serviços de
Guinchos ME, CNPJ/MF n. 04.455.707/0001-43, de propriedade de Gilberto Viana Pereira e que
nos autos do Edital não houve nenhuma menção de restrição sobre questões ambientais”;
b) se a comercialização do aludido terreno foi feita depois de estudos prévios demonst rat ivos
do que t inha na área, se ela contava com alguma rest rição, se havia algum t ipo de vegetação
que não poderia ser suprimida (reserva legal, app, dent re out ras), encaminhando os respect ivos
estudos; - “Assim, conforme se infere no Edital N° 32/2012, Concorrência Pública N° 02/2012
juntado aos autos às fls. 01/12, bem como da manifestação do requerente, e também atrelado
em uma análise interna no Paço Municipal “nada” foi encontrado no tocante aos estudos
prévios, e laudos de avaliação da área proposta. Observo, assim, que, à época, o Departamento
responsável pela alienação de bens públicos deveria de maneira inexorável a realização de
estudos e levantamentos junto aos órgãos estatuais para viabilidade do certame, caso contrário
pode ser considerado uma conduta atípica”;
c) se houve menção no edital, devidamente reproduzida no cont rato administ rat ivo, de toda a
questão ambiental envolvendo a área, já que esta repercute diretamente na exploração dela;
d ) se procede a informação de que a área conta com rest rições ambientais para a sua
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exploração e, em caso posit ivo, se tais rest rições ainda são aplicáveis no momento e como,
neste momento, está a área, informando se ela cont inua inexplorada, como af irmou o autor da
representação; - “A afirmação está correta, a referida área está quase a totalidade em uma
Zona de Proteção Ambiental (ZPA) (figura – 1) conforme a LEI COMPLEMENTAR N. 122 de 09
de agosto de 2017, que instituiu o Plano Diretor. Percebe-se, na figura – 1, ainda, que trata-se
na LEI COMPLEMENTAR N. 122 de uma Zona de Proteção Ambiental, que consoante o Código
Florestal (Lei 12.651/2012), cita que: A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área
de Preservação Permanente ou Área de Proteção Ambiental somente ocorrerá nas hipóteses de
utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental prevista nesta Lei “(art.8,
caput, grifo acrescentado). Ora, sendo certo que o legislador, iure et de iure, presume valor e
imprescindibilidade ambientais da APPs / ZPAs, presunção legal absoluta essa que se espalha
para prejuízo resultante de desrespeito à sua proteção (dano in re ipsa), daí a dispensabilidade
de prova pericial. Logo, como regra geral, Como se vê, na figura – 2, o local da área do
requerente está em “estado primitivo”, termo técnico para locais de terreno sem interferência
humano, apenas intempéries climáticas”;
e ) no caso de impossibilidade de exploração devida da área, por questões ambientais e
omissão desta informação no edital e no respect ivo cont rato administ rat ivo f irmado com o seu
adquirente, se existe alguma predisposição do Município em ressarci-lo ou, ainda, de permuta-la
por out ra, sempre observando que ambas devem ter o mesmo valor econômico, para que não
haja enriquecimento ilícito a  nenhuma das partes, muito menos dano ao Erário, informando
neste caso, os passos a serem adotados pelo Município neste sent ido, como forma de,
consensualmente, dar solução ao ant igo problema aqui descrito – “Na área de Zona de
Proteção Ambiental estão proibidos usos econômicos diretos, ressalvadas hipóteses previstas
em lista fechada, ou seja, estabelecidas por lei federal e também pela Lei Complementar 122,
que estabelece diretrizes dentro do município de Bebedouro-SP ao tocante ao uso e ocupação
de solos, e seu zoneamento com as devidas restrições. Quedou inerte a Prefeitura Municipal,
não trazendo no edital informações técnicas de uso e ocupação da área alienada e subsídios
suficientes à demonstração da inutilidade edificante da área, ou seja, não devia ter colocado em
alienação a área do requerente em razão das condições de zoneamento não permitido para a
atividade pretendida. Visto que o certame licitatório foi concluído, é fato que ocorreu a
presunção de boa-fé que pauta, contudo, a indenização por ato danoso funda-se na negligência
da Administração Pública em não ter se atentado sobre as leis ambientais que seria
possivelmente descoberta através de prévios Estudos de Impacto Ambientais”.
Sucintamente, eis o relatório.
Trata-se de representação apresentada pelo Sr. Gilberto Viana Pereira, segundo a qual no ano
de 2012 tomou parte de processo licitatório promovido pela Prefeitura Municipal de Bebedouro,
por meio do qual, em nome de sua empresa, adquiriu uma área de terras para instalá-la.
Todavia, quando deu início ao processo de instalação de sua empresa, tomou conhecimento de
que a área estava quase toda inserida em Zona de Proteção Ambiental (ZPA), com várias
rest rições de const rução, que inviabilizaram o uso da área para a f inalidade almejada. Procurou
a Prefeitura em inúmeras oportunidades, mas nunca obteve uma resposta ao problema
apresentada.
Quest ionada a respeito, a Prefeitura Municipal de Bebedouro conf irmou que o autor da
representação realmente adquiriu a área, em processo licitatório e que ela está inserida em
Zona de Proteção Ambiental, que permite intervenção ou supressão de vegetação apenas em
casos de ut ilidade pública, interesse social ou de baixo impacto ambiental, que não const ituem
o caso, de modo que conf irmou a informação de que o autor da representação não poderá
instalar sua empresa no local.
E a Prefeitura conf irmou ainda que o edital de licitação não fez nenhuma menção às questões
ambientais envolvendo a área, muito menos o cont rato administ rat ivo dela decorrente.
Neste sent ido, o próprio Município ponderou que “Visto que o certame licitatório foi concluído, é
fato que ocorreu a presunção de boa-fé que pauta, contudo, a indenização por ato danoso
funda-se na negligência da Administração Pública em não ter se atentado sobre as leis
ambientais que seria possivelmente descoberta através de prévios Estudos de Impacto
Ambientais”
Assim, conf irmados os fatos t razidos pelo munícipe, resta cobrar do Município de Bebedouro a
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solução da problemát ica apresentada.
Determino, pois, que seja novamente expedido of ício à Prefeitura Municipal de Bebedouro,
encaminhando-lhe cópia da representação, da resposta por ela apresentada, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, informe se, em face da conf irmação de impossibilidade de
exploração devida da área, por questões ambientais e omissão desta informação no edital e
no respect ivo cont rato administ rat ivo f irmado com o seu adquirente, se existe alguma
predisposição do Município em ressarci-lo ou, ainda, de permuta-la por out ra, sempre
observando que ambas devem ter o mesmo valor econômico, para que não haja
enriquecimento ilícito a  nenhuma das partes, muito menos dano ao Erário, informando neste
caso, os passos a serem adotados pelo Município neste sent ido, como forma de,
consensualmente, dar solução ao ant igo problema aqui descrito.
Bebedouro, 12 de setembro de 2022.
 
Herbert Wylliam Vitor de Souza Oliveira
Promotor de Justiça

Documento assinado eletronicamente por HERBERT WYLLIAM VITOR DE SOUZA
OLIVEIRA, Promotor de Justiça, em 12/09/2022, às 10:12, conforme art. 1º , III, "b", da Lei
Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
7643886 e o código CRC 68CB6B3C.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE RECEBIMENTO

Em 12 de setembro de 2022, recebi estes autos em Secretaria. Nada mais. Eu, Fernando
Lombardo Zola, Of icial de Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 12/09/2022, às 10:30, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
7644498 e o código CRC 6B7EF111.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE JUNTADA

Aos 12 de setembro de 2022, em cumprimento ao r. despacho retro
(documento 7643886), faço a juntada aos autos do(s) Ofício(s) nº 1095/2022, enviado (à)ao
Prefeitura Municipal de Bebedouro, bem como do(s) respect ivo(s) comprovante(s) de
leitura/recebimento. Nada mais. Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de Promotoria, matrícula
nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 12/09/2022, às 10:33, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
7644544  e o código CRC B8A9EA80.

29.0001.0177756.2022-47 7644544v3
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NF / R n. 691/22 - Ofício n. 1095/22 - Solicitação de informações

Fernando Lombardo Zola <FernandoZola@mpsp.mp.br>
Seg, 12/09/2022 10:37

Para: Protocolo Emergencial <protocoloemergencial@bebedouro.sp.gov.br>
  
AO 
EXMO. SR.
LUCAS SEREN
DD. PREFEITO MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Bebedouro, 12 de setembro de 2022

Ofício n. 1095/22

Notícia de Fato / Representação n. 43.0208.0000691/2022-7 (pede-se o uso desta
referência)

Processo Sei n. 29.0001.0177756.2022-47

Solicitação de informações

Senhor Prefeito:

De ordem do Exmo. Sr. Dr. Herbert Wylliam Vitor de Souza Oliveira, DD. 3º Promotor
de Justiça de Bebedouro, com atribuição na Área de Meio Ambiente, visando a
instruir os autos do procedimento em epígrafe, vimos pelo presente solicitar a Vossa
Excelência que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento
deste, informe se, em face da confirmação de impossibilidade de exploração
devida da área, por questões ambientais e omissão desta informação no edital e
no respectivo contrato administrativo firmado com o seu adquirente, se existe
alguma predisposição do Município em ressarci-lo ou, ainda, de permuta-la por
outra, sempre observando que ambas devem ter o mesmo valor econômico, para
que não haja enriquecimento ilícito a  nenhuma das partes, muito menos dano ao
Erário, informando neste caso, os passos a serem adotados pelo Município neste
sentido, como forma de, consensualmente, dar solução ao antigo problema aqui
descrito.
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Pedimos a gentileza de confirmar o recebimento e leitura da mensagem e do
anexo, respondendo este e-mail.

Atte.,
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RES: NF / R n. 691/22 - Ofício n. 1095/22 - Solicitação de informações

Protocolo Emergencial <protocoloemergencial@bebedouro.sp.gov.br>
Seg, 12/09/2022 10:59

Para: Fernando Lombardo Zola <FernandoZola@mpsp.mp.br>

CONFIRMO O RECEBIMENTO
 
 
AO
EXMO. SR.
LUCAS SEREN
DD. PREFEITO MUNICIPAL DE BEBEDOURO
 
 
 

Bebedouro, 12 de setembro de 2022
 
 
 
 
Ofício n. 1095/22
 
 
 
 
Notícia de Fato / Representação n. 43.0208.0000691/2022-7 (pede-se o uso desta
referência)
 
Processo Sei n. 29.0001.0177756.2022-47
 
Solicitação de informações
 
 
 
 
Senhor Prefeito:
 
 
De ordem do Exmo. Sr. Dr. Herbert Wylliam Vitor de Souza Oliveira, DD. 3º Promotor
de Justiça de Bebedouro, com atribuição na Área de Meio Ambiente, visando a
instruir os autos do procedimento em epígrafe, vimos pelo presente solicitar a Vossa
Excelência que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento
deste, informe se, em face da confirmação de impossibilidade de exploração
devida da área, por questões ambientais e omissão desta informação no edital e
no respectivo contrato administrativo firmado com o seu adquirente, se existe
alguma predisposição do Município em ressarci-lo ou, ainda, de permuta-la por
outra, sempre observando que ambas devem ter o mesmo valor econômico, para
que não haja enriquecimento ilícito a  nenhuma das partes, muito menos dano ao
Erário, informando neste caso, os passos a serem adotados pelo Município neste
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

CERTIDÃO

Aos 28 de setembro de 2022, cert if ico haver decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, sem que a
Prefeitura Municipal de Bebedouro oferecesse resposta ao Ofício nº 1095/2022 (documento
7644905). Cert if ico, também, em cumprimento a determinação verbal do presidente da
invest igação, Dr. Herbert  Wylliam Vitor de Souza Oliveira, haver providenciado a reiteração do
referido of ício, com prazo de re sposta reduzido pela metade. Nada mais. Eu, Fernando
Lombardo Zola, Of icial de Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 28/09/2022, às 09:35, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
7851230 e o código CRC A7FC773D.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE JUNTADA

Aos 28 de setembro de 2022, em reiteração ao Ofício nº 1095/2022
(documento 7644905), faço a juntada aos autos do(s) Ofício(s) nº 1173/2022, enviado (à)ao
Prefeitura Municipal de Bebedouro, bem como do(s) respect ivo(s) comprovante(s) de
leitura/recebimento. Nada mais. Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de Promotoria, matrícula
nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 28/09/2022, às 09:36, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
7851270 e o código CRC 796A9778.
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NF / R n. 691/22 - Ofício n. 1173/22 - Solicitação de informações - reiteração ao
Ofício n. 1095/22

Fernando Lombardo Zola <FernandoZola@mpsp.mp.br>
Qua, 28/09/2022 09:39

Para: Protocolo Emergencial <protocoloemergencial@bebedouro.sp.gov.br>

1 anexos (7 MB)
SEI_29.0001.0177756.2022_47 (1).pdf;

  
AO 
EXMO. SR.
LUCAS SEREN
DD. PREFEITO MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Bebedouro, 28 de setembro de 2022

Ofício n. 1173/22

Notícia de Fato / Representação n. 43.0208.0000691/2022-7 (pede-se o uso desta
referência)

Processo Sei n. 29.0001.0177756.2022-47

Solicitação de informações - reiteração

Senhor Prefeito:

De ordem do Exmo. Sr. Dr. Herbert Wylliam Vitor de Souza Oliveira, DD. 3º Promotor
de Justiça de Bebedouro, com atribuição na Área de Meio Ambiente, visando a
instruir os autos do procedimento em epígrafe, vimos pelo presente, em reiteração
ao Ofício n. 1095/2022, solicitar a Vossa Excelência que, agora no prazo de 08 (oito)
dias, contados do recebimento deste, informe se, em face da confirmação de
impossibilidade de exploração devida da área, por questões ambientais e omissão
desta informação no edital e no respectivo contrato administrativo firmado com o
seu adquirente, se existe alguma predisposição do Município em ressarci-lo ou,
ainda, de permuta-la por outra, sempre observando que ambas devem ter o
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mesmo valor econômico, para que não haja enriquecimento ilícito a  nenhuma
das partes, muito menos dano ao Erário, informando neste caso, os passos a serem
adotados pelo Município neste sentido, como forma de, consensualmente, dar
solução ao antigo problema aqui descrito.

Pedimos a gentileza de confirmar o recebimento e leitura da mensagem e do
anexo, respondendo este e-mail.

Atte.,
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RES: NF / R n. 691/22 - Ofício n. 1173/22 - Solicitação de informações - reiteração ao
Ofício n. 1095/22

Protocolo Emergencial <protocoloemergencial@bebedouro.sp.gov.br>
Qua, 28/09/2022 11:19

Para: Fernando Lombardo Zola <FernandoZola@mpsp.mp.br>
CONFIRMO O RECEBIMENTO
 
 
AO
EXMO. SR.
LUCAS SEREN
DD. PREFEITO MUNICIPAL DE BEBEDOURO
 
 
 

Bebedouro, 28 de setembro de 2022
 
 
 
 
Ofício n. 1173/22
 
 
 
 
Notícia de Fato / Representação n. 43.0208.0000691/2022-7 (pede-se o uso desta
referência)
 
Processo Sei n. 29.0001.0177756.2022-47
 
Solicitação de informações - reiteração
 
 
 
 
Senhor Prefeito:
 
 
De ordem do Exmo. Sr. Dr. Herbert Wylliam Vitor de Souza Oliveira, DD. 3º Promotor
de Justiça de Bebedouro, com atribuição na Área de Meio Ambiente, visando a
instruir os autos do procedimento em epígrafe, vimos pelo presente, em reiteração
ao Ofício n. 1095/2022, solicitar a Vossa Excelência que, agora no prazo de 08 (oito)
dias, contados do recebimento deste, informe se, em face da confirmação de
impossibilidade de exploração devida da área, por questões ambientais e omissão
desta informação no edital e no respectivo contrato administrativo firmado com o
seu adquirente, se existe alguma predisposição do Município em ressarci-lo ou,
ainda, de permuta-la por outra, sempre observando que ambas devem ter o
mesmo valor econômico, para que não haja enriquecimento ilícito a  nenhuma
das partes, muito menos dano ao Erário, informando neste caso, os passos a serem
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE JUNTADA

Aos 10 de outubro de 2022, faço a juntada aos autos do Ofício/Requerimento
do Departamento Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente de
Bebedouro, protocolado nesta Promotoria de Just iça sob o nº 1199/2022, solicitando dilação
de prazo de 30 (t rinta) dias para oferecimento de resposta ao Ofício nº 1095/2022 (documento
7644905), reiterado por meio do Ofício nº 1173/2022 (documento 7851365). Nada mais. Eu,
Fernando Lombardo Zola, Of icial de Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino
eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 10/10/2022, às 09:18, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
7983489 e o código CRC 2EAE010A.
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“Deus seja Louvado” 

 

 

 
 
Bebedouro, Capital Nacional da Laranja 07 de outubro de 2022. 
 
 
Ref. Notícia de Fato / Representação nº 43.0208.0000691/2022-7 
 
 
Ilmo. Sr. Dr. Promotor de Justiça 
 
 
 

Com meus atenciosos cumprimentos, sirvo-me do 

presente instrumento para, em atenção aos Oficio nº 1095 e 1173/22, expedido 

nos autos da NF /R em epígrafe, dentro do prazo do prazo originariamente 

concedido, solicitar a concessão/acréscimo de mais 30 (trinta) dias de 

prazo - a contar da data de ciência da decisão que deferir o pedido - lapso 

temporal este necessário para a reunião das informações objetivadas por esta 

E. Promotoria de Justiça, considerando que será feita uma análise para 

encontrar meios cabíveis de indenização sem que interfira o erário público, 

além disso, a complexidade da matéria faz com que a análise dos documentos 

seja fator de minuciosa, demandando, portanto, tempo para sua realização. 

Sem contar ainda, que dependerá de envolvimento de outros departamentos e 

responsáveis, justificando-se, portanto, o pedido de dilação de prazo. 

 

Atenciosamente. 

 
 
 
 
 
 
 
Ilmo. Senhor 
Dr. Herbert Wyllian Vitor de Souza Oliveira 
Promotor de Justiça de Bebedouro 
Bebedouro-SP 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE CONCLUSÃO

Em 10 de outubro de 2022, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. Herbert  Wylliam Vitor
de Souza Oliveira, Promotor de Just iça. Nada mais. Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de
Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 10/10/2022, às 09:19, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
7983531 e o código CRC FD58DC3B.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

DESPACHO

Sei n. 29.0001.0177756.2022-47
 
SIS MP n. 43.0208.0000691/2022-7
 
 
Vistos.
 
 
Documento 7983526: ante as just if icat ivas apresentadas, def iro o pedido de concessão de
prazo adicional de 30 (t rinta) dias. Comunique-se por e-mail ao Departamento requerente.
 
 
Bebedouro, data infra.
 
 
 
Herbert  Wylliam Vitor de Souza Oliveira
Promotor de Justiça

Documento assinado eletronicamente por HERBERT WYLLIAM VITOR DE SOUZA
OLIVEIRA, Promotora de Justiça, em 10/10/2022, às 12:29, conforme art. 1º , III, "b", da Lei
Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
7983543  e o código CRC 728F85D1.
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Despacho PJBEBEDOURO 7983543         SEI 29.0001.0177756.2022-47 / pg. 65

https://wwwj.mpsp.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE RECEBIMENTO

Em 10 de outubro de 2022, recebi estes autos em Secretaria. Nada mais. Eu, Fernando
Lombardo Zola, Of icial de Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 10/10/2022, às 13:17, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
7989971 e o código CRC 2AFB078F.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE JUNTADA

Aos 10 de outubro de 2022, em cumprimento ao r. despacho retro (documento 7983543), faço
a juntada aos autos do(s) Ofício(s) nº 1218/2022, enviado (à)ao Departamento Municipal de
Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente de Bebedouro, bem como do(s) respect ivo(s)
comprovante(s) de leitura/recebimento. Nada mais. Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de
Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 10/10/2022, às 13:23, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
7990039 e o código CRC BC6D1145 .
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NF / R 691/22 - Ofício n. 1218/22 - Comunicação de dilação de prazo

Fernando Lombardo Zola <FernandoZola@mpsp.mp.br>
Seg, 10/10/2022 13:29

Para: Protocolo Emergencial <protocoloemergencial@bebedouro.sp.gov.br>
Cc: planejamento.victor@bebedouro.sp.gov.br <planejamento.victor@bebedouro.sp.gov.br>
  
AO
ILMO. SR.
ENGº VICTOR BARBIERI RIBEIRO
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE DE
BEBEDOURO

Ofício n. 1218/22

Ref. Notícia de Fato / Representação n. 43.0208.0000691/2022-7  (pede-se o uso desta
referência) 

Processo Sei n. 29.0001.0177756.2022-47

Comunicação de dilação de prazo 

Bebedouro, 10 de outubro de 2022.

Prezado Senhor:

Considerando o teor do Ofício/Requerimento anexo, protocolado nesta Promotoria
de Justiça sob o n. 1199/2022, e a imprescindibilidade das informações solicitados
no Ofício n. 1095/22, reiterado por meio do Ofício n. 1173/22 sirvo-me do presente
para comunicar-lhe que, por determinação do Exmo. Sr. Dr. Herbert Wylliam Vitor
de Oliveira, DD. 3º Promotor de Justiça de Bebedouro,  foi concedido prazo
suplementar de 30 (trinta) dias para apresentação da resposta.

Favor confirmar o recebimento/leitura desta mensagem/ofício.

Atte.,
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Confirmação de Leitura (exibida): NF / R 691/22 - Ofício n. 1218/22 - Comunicação de
dilação de prazo

Victor Barbieri Ribeiro <planejamento.victor@bebedouro.sp.gov.br>
Seg, 10/10/2022 13:31

Para: Fernando Lombardo Zola <FernandoZola@mpsp.mp.br>

Esta é uma confirmação de leitura da sua mensagem 

        Para: Protocolo Emergencial <protocoloemergencial@bebedouro.sp.gov.br> 
        Assunto: NF / R 691/22 - Ofício n. 1218/22 - Comunicação de dilação de 
prazo 
        Data: 2022-10-10 13:29 

Nota: Esta confirmação de leitura somente informa que a mensagem foi aberta 
no computador do destinatário. Não há garantia que o destinatário tenha 
lido ou compreendido o conteúdo da mensagem.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE JUNTADA

Aos 17 de novembro de 2022, faço a juntada aos autos do Ofício s/nº da Prefeitura Municipal
de Bebedouro, protocolado nesta Promotoria de Just iça sob o nº 1337/2022, em resposta ao
Ofício nº 1095/2022 (documento 7644905), reiterado por meio do Ofício nº 1173/2022
(documento 7851365). Nada mais. Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de Promotoria,
matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 17/11/2022, às 15:41, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
8423310 e o código CRC 83F75DD6.

29.0001.0177756.2022-47 8423310v3
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE CONCLUSÃO

Em 17 de novembro de 2022, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. Herbert  Wylliam Vitor
de Souza Oliveira, Promotor de Just iça. Nada mais. Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de
Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 17/11/2022, às 15:43, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
8423465  e o código CRC 20950835 .
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

DESPACHO

Processo SEI n. 29.0001.0128044.2022-82
 
Vistos
Trata-se de representação apresentada pelo Sr. Gilberto Viana Pereira, segundo a qual: “A) em
18 de janeiro de 2012, pelo documento requerimento (processo e – 473/2012), realizei protocolo
para habilitação a participar da licitação de uma área industrial 5.000 metros (doc. Anexo 01); B)
A abertura da concorrência pública n. 02/2012, gerou o edital 36/2012 – processo n21/2012, com
as matrículas 31.210/31.211/31.212 (doc. Anexo 02 – fls. 01 a 13); C) A matrícula 31.212 foi
adquirida por G.V. Pereira Serviços de Guinchos – ME, a qual de minha propriedade (doc.
anexo 03 – fls. 01 e 02); D) Em 7 de novembro de 2012, realizei o registro da escritura no
cartório de notas e protesto de letras e títulos, sendo no livro 342 – folhas 264 (doc. Anexo 04 –
fls. 01 a 08); E) em 27 de junho de 2012, após obter informações da Prefeitura que a área
adquirida constava diversas árvores nativas e parte se tratava de reserva legal, sendo que não
constava estas informações nos edital, assim realizei o primeiro protocolo (processo e-
6901/2012) – (doc. Anexo 05 – fls. 01/02), solicitando como proceder, uma vez que a
documentação já se encontrava em cartório para realizar o registro, o que veio acontecer
posterior o registro em 07 de novembro de 2012; F) Em 02/04/214, recebo documento da
Prefeitura Municipal de Bebedouro, cópia de e-mail, sendo que somente poderia usar 50% da
área adquirida (doc. Anexo 5); G) Após o recebimento do documento da Prefeitura Municipal de
Bebedouro, alegando que somente poderia usufruir de 50%, realizei diversos protocolos sendo
o primeiro em 27/06/2012 entre outros, onde nunca obtive resposta de nenhum departamento
dou do Prefeito Municipal; H) Venho mantendo a área preservada e pagando os impostos
municipais, pagando aluguel de outra área a mais de 9 anos. Para tanto, recorro a esta
Promotoria do Meio Ambiente para que venha intervir na busca de uma solução”.
Como medida inicial e com o objet ivo de colher informações preliminares imprescindíveis para
deliberar sobre a instauração do procedimento próprio, conforme autoriza o art igo 12, § único,
da RESOLUÇÃO Nº 1.342/2021-CPJ, de 1º de julho de 2021, foi expedido of ício à Prefeitura
Municipal de Bebedouro, encaminhando cópia integral da representação, para que no prazo de
20 (vinte) dias, prestasse as seguintes informações, acompanhadas dos devidos documentos
demonst rat ivos:
a) se o aludido terreno foi mesmo comercializado ao Sr. Gilberto Viana Pereira, pessoa f ísica, ou
à empresa Auto Socorro Viana Ltda – Me, pessoa jurídica, encaminhando, neste caso, cópia
integral do processo licitatório, inclusive a celebração do cont rato administ rat ivo; - “Informo
ainda, que a área de matrícula n. 31.212, fora adquirida pela Empresa G. V. Pereira Serviços de
Guinchos ME, CNPJ/MF n. 04.455.707/0001-43, de propriedade de Gilberto Viana Pereira e que
nos autos do Edital não houve nenhuma menção de restrição sobre questões ambientais”;
b) se a comercialização do aludido terreno foi feita depois de estudos prévios demonst rat ivos
do que t inha na área, se ela contava com alguma rest rição, se havia algum t ipo de vegetação
que não poderia ser suprimida (reserva legal, app, dent re out ras), encaminhando os respect ivos
estudos; - “Assim, conforme se infere no Edital N° 32/2012, Concorrência Pública N° 02/2012
juntado aos autos às fls. 01/12, bem como da manifestação do requerente, e também atrelado
em uma análise interna no Paço Municipal “nada” foi encontrado no tocante aos estudos
prévios, e laudos de avaliação da área proposta. Observo, assim, que, à época, o Departamento
responsável pela alienação de bens públicos deveria de maneira inexorável a realização de
estudos e levantamentos junto aos órgãos estatuais para viabilidade do certame, caso contrário
pode ser considerado uma conduta atípica”;
c) se houve menção no edital, devidamente reproduzida no cont rato administ rat ivo, de toda a
questão ambiental envolvendo a área, já que esta repercute diretamente na exploração dela;
d ) se procede a informação de que a área conta com rest rições ambientais para a sua
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exploração e, em caso posit ivo, se tais rest rições ainda são aplicáveis no momento e como,
neste momento, está a área, informando se ela cont inua inexplorada, como af irmou o autor da
representação; - “A afirmação está correta, a referida área está quase a totalidade em uma
Zona de Proteção Ambiental (ZPA) (figura – 1) conforme a LEI COMPLEMENTAR N. 122 de 09
de agosto de 2017, que instituiu o Plano Diretor. Percebe-se, na figura – 1, ainda, que trata-se
na LEI COMPLEMENTAR N. 122 de uma Zona de Proteção Ambiental, que consoante o Código
Florestal (Lei 12.651/2012), cita que: A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área
de Preservação Permanente ou Área de Proteção Ambiental somente ocorrerá nas hipóteses de
utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental prevista nesta Lei “(art.8,
caput, grifo acrescentado). Ora, sendo certo que o legislador, iure et de iure, presume valor e
imprescindibilidade ambientais da APPs / ZPAs, presunção legal absoluta essa que se espalha
para prejuízo resultante de desrespeito à sua proteção (dano in re ipsa), daí a dispensabilidade
de prova pericial. Logo, como regra geral, Como se vê, na figura – 2, o local da área do
requerente está em “estado primitivo”, termo técnico para locais de terreno sem interferência
humano, apenas intempéries climáticas”;
e ) no caso de impossibilidade de exploração devida da área, por questões ambientais e
omissão desta informação no edital e no respect ivo cont rato administ rat ivo f irmado com o seu
adquirente, se existe alguma predisposição do Município em ressarci-lo ou, ainda, de permuta-la
por out ra, sempre observando que ambas devem ter o mesmo valor econômico, para que não
haja enriquecimento ilícito a  nenhuma das partes, muito menos dano ao Erário, informando
neste caso, os passos a serem adotados pelo Município neste sent ido, como forma de,
consensualmente, dar solução ao ant igo problema aqui descrito – “Na área de Zona de
Proteção Ambiental estão proibidos usos econômicos diretos, ressalvadas hipóteses previstas
em lista fechada, ou seja, estabelecidas por lei federal e também pela Lei Complementar 122,
que estabelece diretrizes dentro do município de Bebedouro-SP ao tocante ao uso e ocupação
de solos, e seu zoneamento com as devidas restrições. Quedou inerte a Prefeitura Municipal,
não trazendo no edital informações técnicas de uso e ocupação da área alienada e subsídios
suficientes à demonstração da inutilidade edificante da área, ou seja, não devia ter colocado em
alienação a área do requerente em razão das condições de zoneamento não permitido para a
atividade pretendida. Visto que o certame licitatório foi concluído, é fato que ocorreu a
presunção de boa-fé que pauta, contudo, a indenização por ato danoso funda-se na negligência
da Administração Pública em não ter se atentado sobre as leis ambientais que seria
possivelmente descoberta através de prévios Estudos de Impacto Ambientais”.
Foi expedido novo of ício à Prefeitura Municipal de Bebedouro, para que em face da
conf irmação de impossibilidade de exploração devida da área, por questões ambientais e
omissão dessa informação no edital e no respect ivo cont rato administ rat ivo f irmado com o seu
adquirente, informasse se existe alguma predisposição do Município em ressarci-lo ou, ainda, de
permuta-la por out ra, sempre observando que ambas devem ter o mesmo valor econômico,
para que não haja enriquecimento ilícito a  nenhuma das partes, muito menos dano ao Erário,
informando neste caso, os passos a serem adotados pelo Município neste sent ido, como forma
de, consensualmente, dar solução ao ant igo problema aqui descrito.
Em resposta, a Prefeitura Municipal de Bebedouro informou que “Ante as informações
prestadas pelo Departamento Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente em
anterior ofício encartado ao vertente inquérito civil, dando conta da impossibilidade de
exploração da área, por questões ambientais e omissão de tal informação no edital e respectivo
contrato administrativo firmado com o adquirente, informa que para a solução da problemática
entende-se ser possível a permuta de imóveis em consonância com a Legislação Municipal de
regência, especialmente a Lei Orgânica, sempre subordinada a existência de interesse público
devidamente justificado e precedida de avaliação (art. 118). Antes mesmo de se proceder com a
elaboração do Projeto de Lei autorizativo de qualquer permuta, imprescindível que o
Departamento Técnico Competente busque e analise as eventuais áreas objetivadas e verifique
se elas apresentam algum impeditivo decorrente de sua natureza, bem como que sejam
apresentadas as matrículas das áreas envolvidas e suas correlatadas avaliações. Frise-se que
essas análises e avalições dos imóveis são indispensáveis e somente depois disso poderá
afirmar-se, com segurança, sobre a possibilidade de efetivação da permuta entre imóveis, como
alternativa para a solução e equalização da problemática em questão” (conforme evento n.
8.423.430).
Sucintamente, eis o relatório.
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Trata-se de representação apresentada pelo Sr. Gilberto Viana Pereira, segundo a qual no ano
de 2012 tomou parte de processo licitatório promovido pela Prefeitura Municipal de Bebedouro,
por meio do qual, em nome de sua empresa, adquiriu uma área de terras para instalá-la.
Todavia, quando deu início ao processo de instalação de sua empresa, tomou conhecimento de
que a área estava quase toda inserida em Zona de Proteção Ambiental (ZPA), com várias
rest rições de const rução, que inviabilizaram o uso da área para a f inalidade almejada. Procurou
a Prefeitura em inúmeras oportunidades, mas nunca obteve uma resposta ao problema
apresentada.
Quest ionada a respeito, a Prefeitura Municipal de Bebedouro conf irmou que o autor da
representação realmente adquiriu a área, em processo licitatório e que ela está inserida em
Zona de Proteção Ambiental, que permite intervenção ou supressão de vegetação apenas em
casos de ut ilidade pública, interesse social ou de baixo impacto ambiental, que não const ituem
o caso, de modo que conf irmou a informação de que o autor da representação não poderá
instalar sua empresa no local.
E a Prefeitura conf irmou ainda que o edital de licitação não fez nenhuma menção às questões
ambientais envolvendo a área, muito menos o cont rato administ rat ivo dela decorrente.
Neste sent ido, o próprio Município ponderou que “Visto que o certame licitatório foi concluído, é
fato que ocorreu a presunção de boa-fé que pauta, contudo, a indenização por ato danoso
funda-se na negligência da Administração Pública em não ter se atentado sobre as leis
ambientais que seria possivelmente descoberta através de prévios Estudos de Impacto
Ambientais”
Assim, conf irmados os fatos t razidos pelo munícipe, resta cobrar do Município de Bebedouro a
solução da problemát ica apresentada, tanto que o Município foi quest ionado a respeito, tendo,
em resposta, informado que vê possibilidade de permuta da área em questão por out ra,
todavia necessita ident if icar a área a ser dada em permuta, verif icar se ela conta com algum
impedit ivo e avaliá-la, tudo como antecedente lógico à elaboração de projeto de lei a ser
enviado à Câmara Municipal de Bebedouro.
Contudo, por mais que a questão tenha caminhado de maneira posit iva, ela ainda não
encont rou solução adequada e porque o prazo possível para que o caso t ramite apenas como
representação está na iminência de se escoar por completo, de modo que a instauração de
inquérito civil se faz necessária.
Diante disso, baixo portaria, em separado, que contará com a determinação de expedição de
of ício à Prefeitura Municipal de Bebedouro, encaminhando-lhe cópia da portaria, para que sobre
ela se manifeste caso queira e, ainda, preste as seguintes informações, que devem se fazer
acompanhar da devida documentação demonst rat iva: a ) em face da conf irmação de
impossibilidade de exploração devida da área, por questões ambientais e omissão desta
informação no edital e no respect ivo cont rato administ rat ivo f irmado com o seu adquirente, e
considerando ainda que esse Município expressamente informou que irá proceder à permuta da
aludida área com out ra, sempre observando que ambas devem ter o mesmo valor econômico,
para que não haja enriquecimento ilícito a  nenhuma das partes, muito menos dano ao Erário,
informe a f ase atual em que tal procedimento se encontra, indicando se já houve
ident if icação de área a ser permutada, se ela conta com algum impedit ivo e se as duas áreas
(área hoje de propriedade do reclamante Gilberto Vianna e a área a ser com ele permutada) já
foram avaliadas e se o valor de ambas é o mesmo, como forma de, consensualmente, dar
solução ao ant igo problema aqui descrito; b) no caso de conclusão do procedimento,
encaminhe cópia do respect ivo projeto de lei e informe ainda a fase em que ele se encont ra na
Câmara Municipal de Bebedouro; c) caso o procedimento ainda não tenha sido concluído,
informe em que fase exatamente se encont ra e quais serão os próximos passos,
apresentando um cronograma de resolut ividade; d) out ras informações julgadas úteis.
Bebedouro, 01 de dezembro de 2022.
 
Herbert Wylliam Vitor de Souza Oliveira
Promotor de Justiça
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE 

INQUÉRITO CIVIL 
 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

por seu Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições 

constitucionais (artigo 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988) e legais (art. 

8º, §1º, da Lei nº7347/85),   

 

CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de 

Justiça representação apresentada pelo Sr. Gilberto Viana Pereira, segundo a qual: 

“A) em 18 de janeiro de 2012, pelo documento requerimento (processo e – 473/2012), realizei 

protocolo para habilitação a participar da licitação de uma área industrial 5.000 metros (doc. 

Anexo 01); B) A abertura da concorrência pública n. 02/2012, gerou o edital 36/2012 – processo 

n21/2012, com as matrículas 31.210/31.211/31.212 (doc. Anexo 02 – fls. 01 a 13); C) A matrícula 

31.212 foi adquirida por G.V. Pereira Serviços de Guinchos – ME, a qual de minha propriedade 

(doc. anexo 03 – fls. 01 e 02); D) Em 7 de novembro de 2012, realizei o registro da escritura no 

cartório de notas e protesto de letras e títulos, sendo no livro 342 – folhas 264 (doc. Anexo 04 – 

fls. 01 a 08); E) em 27 de junho de 2012, após obter informações da Prefeitura que a área 

adquirida constava diversas árvores nativas e parte se tratava de reserva legal, sendo que não 

constava estas informações nos edital, assim realizei o primeiro protocolo (processo e-

6901/2012) – (doc. Anexo 05 – fls. 01/02), solicitando como proceder, uma vez que a 

documentação já se encontrava em cartório para realizar o registro, o que veio acontecer 

posterior o registro em 07 de novembro de 2012; F) Em 02/04/214, recebo documento da 

Prefeitura Municipal de Bebedouro, cópia de e-mail, sendo que somente poderia usar 50% da 

área adquirida (doc. Anexo 5); G) Após o recebimento do documento da Prefeitura Municipal de 

Bebedouro, alegando que somente poderia usufruir de 50%, realizei diversos protocolos sendo 

o primeiro em 27/06/2012 entre outros, onde nunca obtive resposta de nenhum departamento 
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dou do Prefeito Municipal; H) Venho mantendo a área preservada e pagando os impostos 

municipais, pagando aluguel de outra área a mais de 9 anos. Para tanto, recorro a esta 

Promotoria do Meio Ambiente para que venha intervir na busca de uma solução”; 

 

CONSIDERANDO que, como medida inicial e com o 

objetivo de colher informações preliminares imprescindíveis para deliberar sobre a 

instauração do procedimento próprio, conforme autoriza o artigo 12, § único, da 

RESOLUÇÃO Nº 1.342/2021-CPJ, de 1º de julho de 2021, foi expedido ofício à 

Prefeitura Municipal de Bebedouro, encaminhando cópia integral da representação, 

tendo ela informado que: a) se o aludido terreno foi mesmo comercializado ao Sr. 

Gilberto Viana Pereira, pessoa física, ou à empresa Auto Socorro Viana Ltda – Me, 

pessoa jurídica, encaminhando, neste caso, cópia integral do processo licitatório, 

inclusive a celebração do contrato administrativo; - “Informo ainda, que a área de matrícula 

n. 31.212, fora adquirida pela Empresa G. V. Pereira Serviços de Guinchos ME, CNPJ/MF n. 

04.455.707/0001-43, de propriedade de Gilberto Viana Pereira e que nos autos do Edital não 

houve nenhuma menção de restrição sobre questões ambientais”; b) se a comercialização 

do aludido terreno foi feita depois de estudos prévios demonstrativos do que tinha na 

área, se ela contava com alguma restrição, se havia algum tipo de vegetação que não 

poderia ser suprimida (reserva legal, app, dentre outras), encaminhando os 

respectivos estudos; - “Assim, conforme se infere no Edital N° 32/2012, Concorrência Pública 

N° 02/2012 juntado aos autos às fls. 01/12, bem como da manifestação do requerente, e também 

atrelado em uma análise interna no Paço Municipal “nada” foi encontrado no tocante aos 
estudos prévios, e laudos de avaliação da área proposta. Observo, assim, que, à época, o 

Departamento responsável pela alienação de bens públicos deveria de maneira inexorável a 

realização de estudos e levantamentos junto aos órgãos estatuais para viabilidade do certame, 

caso contrário pode ser considerado uma conduta atípica”; c) se houve menção no edital, 

devidamente reproduzida no contrato administrativo, de toda a questão ambiental 

envolvendo a área, já que esta repercute diretamente na exploração dela; d) se 

procede a informação de que a área conta com restrições ambientais para a sua 

exploração e, em caso positivo, se tais restrições ainda são aplicáveis no momento e 

como, neste momento, está a área, informando se ela continua inexplorada, como 

afirmou o autor da representação; - “A afirmação está correta, a referida área está quase a 

totalidade em uma Zona de Proteção Ambiental (ZPA) (figura – 1) conforme a LEI 

COMPLEMENTAR N. 122 de 09 de agosto de 2017, que instituiu o Plano Diretor. Percebe-se, na 

Portaria Instauração de Inquérito Civil (8584968)         SEI 29.0001.0177756.2022-47 / pg. 80



 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO 
 Curadoria de Habitação e Urbanismo e Meio Ambiente  

 

 

  

Praça Nove de Julho, s/n. (Edifício do Juizado Especial) – Centro, Bebedouro/SP 

 Cep. 14.700-039, fone:(17)3343-3012 

 

figura – 1, ainda, que trata-se na LEI COMPLEMENTAR N. 122 de uma Zona de Proteção 

Ambiental, que consoante o Código Florestal (Lei 12.651/2012), cita que: A intervenção ou a 

supressão de vegetação nativa em Área de Preservação Permanente ou Área de Proteção 

Ambiental somente ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, de interesse social ou de baixo 

impacto ambiental prevista nesta Lei “(art.8, caput, grifo acrescentado). Ora, sendo certo que o 
legislador, iure et de iure, presume valor e imprescindibilidade ambientais da APPs / ZPAs, 

presunção legal absoluta essa que se espalha para prejuízo resultante de desrespeito à sua 

proteção (dano in re ipsa), daí a dispensabilidade de prova pericial. Logo, como regra geral, 

Como se vê, na figura – 2, o local da área do requerente está em “estado primitivo”, termo 

técnico para locais de terreno sem interferência humano, apenas intempéries climáticas”; e) no 

caso de impossibilidade de exploração devida da área, por questões ambientais e 

omissão desta informação no edital e no respectivo contrato administrativo firmado 

com o seu adquirente, se existe alguma predisposição do Município em ressarci-lo ou, 

ainda, de permuta-la por outra, sempre observando que ambas devem ter o mesmo 

valor econômico, para que não haja enriquecimento ilícito a  nenhuma das partes, 

muito menos dano ao Erário, informando neste caso, os passos a serem adotados 

pelo Município neste sentido, como forma de, consensualmente, dar solução ao antigo 

problema aqui descrito – “Na área de Zona de Proteção Ambiental estão proibidos usos 

econômicos diretos, ressalvadas hipóteses previstas em lista fechada, ou seja, estabelecidas 

por lei federal e também pela Lei Complementar 122, que estabelece diretrizes dentro do 

município de Bebedouro-SP ao tocante ao uso e ocupação de solos, e seu zoneamento com as 

devidas restrições. Quedou inerte a Prefeitura Municipal, não trazendo no edital informações 

técnicas de uso e ocupação da área alienada e subsídios suficientes à demonstração da 

inutilidade edificante da área, ou seja, não devia ter colocado em alienação a área do requerente 

em razão das condições de zoneamento não permitido para a atividade pretendida. Visto que o 

certame licitatório foi concluído, é fato que ocorreu a presunção de boa-fé que pauta, contudo, 

a indenização por ato danoso funda-se na negligência da Administração Pública em não ter se 

atentado sobre as leis ambientais que seria possivelmente descoberta através de prévios 

Estudos de Impacto Ambientais”; 

 

CONSIDERANDO que foi expedido novo ofício à Prefeitura 

Municipal de Bebedouro, para que em face da confirmação de impossibilidade de 

exploração devida da área, por questões ambientais e omissão dessa informação no 

edital e no respectivo contrato administrativo firmado com o seu adquirente, 

informasse se existe alguma predisposição do Município em ressarci-lo ou, ainda, de 
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permuta-la por outra, sempre observando que ambas devem ter o mesmo valor 

econômico, para que não haja enriquecimento ilícito a  nenhuma das partes, muito 

menos dano ao Erário, informando neste caso, os passos a serem adotados pelo 

Município neste sentido, como forma de, consensualmente, dar solução ao antigo 

problema aqui descrito, tendo a Prefeitura Municipal de Bebedouro respondido que 

“Ante as informações prestadas pelo Departamento Municipal de Agricultura, Abastecimento e 

Meio Ambiente em anterior ofício encartado ao vertente inquérito civil, dando conta da 

impossibilidade de exploração da área, por questões ambientais e omissão de tal informação 

no edital e respectivo contrato administrativo firmado com o adquirente, informa que para a 

solução da problemática entende-se ser possível a permuta de imóveis em consonância com a 

Legislação Municipal de regência, especialmente a Lei Orgânica, sempre subordinada a 

existência de interesse público devidamente justificado e precedida de avaliação (art. 118). 

Antes mesmo de se proceder com a elaboração do Projeto de Lei autorizativo de qualquer 

permuta, imprescindível que o Departamento Técnico Competente busque e analise as 

eventuais áreas objetivadas e verifique se elas apresentam algum impeditivo decorrente de sua 

natureza, bem como que sejam apresentadas as matrículas das áreas envolvidas e suas 

correlatadas avaliações. Frise-se que essas análises e avalições dos imóveis são 

indispensáveis e somente depois disso poderá afirmar-se, com segurança, sobre a 

possibilidade de efetivação da permuta entre imóveis, como alternativa para a solução e 

equalização da problemática em questão” (conforme evento n. 8.423.430); 

 

    CONSIDERANDO que, por mais que a questão tenha 

caminhado de maneira positiva, ela ainda não encontrou solução adequada e porque 

o prazo possível para que o caso tramite apenas como representação está na 

iminência de se escoar por completo, de modo que a instauração de inquérito civil se 

faz necessária; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem por 

incumbência a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis e, como funções institucionais, a promoção do 

inquérito civil e da ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, do 

meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos indisponíveis (Arts. 127 e 

129, inciso III, da Constituição Federal, e Art. 103, incisos I e VIII da Lei Complementar 

Estadual n. 734/93);  
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 Cep. 14.700-039, fone:(17)3343-3012 

 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a 

tutela do meio ambiente e da correta gestão da ordem urbanística; 

 

CONSIDERANDO os termos do artigo 19 e seguintes do 

Ato Normativo n. 484-CPJ, de 05 de outubro de 2006 e o interesse do Ministério 

Público na cabal apuração e equacionamento dos fatos acima expostos,  

 

RESOLVE 

 

Instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL, para investigar “a 

aquisição de imóvel, por parte do cidadão Gilberto Viana Pereira, no ano de 2012, quando 

tomou parte de processo licitatório promovido pela Prefeitura Municipal de Bebedouro, por 

meio do qual, em nome de sua empresa, adquiriu uma área de terras para instalá-la. Todavia, 

quando deu início ao processo de instalação de sua empresa, tomou conhecimento de que a 

área estava quase toda inserida em Zona de Proteção Ambiental (ZPA), com várias restrições 

de construção, que inviabilizaram o uso da área para a finalidade almejada. Procurou a 

Prefeitura em inúmeras oportunidades, mas nunca obteve uma resposta ao problema 

apresentada”, e determina:  

 

1) autue-se a presente portaria inaugural como 

INQUÉRITO CIVIL, em cuja capa deverá constar como investigado, em princípio, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, como objeto: “investigar a aquisição 

de imóvel, por parte do cidadão Gilberto Viana Pereira, no ano de 2012, quando tomou 

parte de processo licitatório promovido pela Prefeitura Municipal de Bebedouro, por 

meio do qual, em nome de sua empresa, adquiriu uma área de terras para instalá-la. 

Todavia, quando deu início ao processo de instalação de sua empresa, tomou 

conhecimento de que a área estava quase toda inserida em Zona de Proteção 

Ambiental (ZPA), com várias restrições de construção, que inviabilizaram o uso da 

área para a finalidade almejada. Procurou a Prefeitura em inúmeras oportunidades, 

mas nunca obteve uma resposta ao problema apresentada”;  

 

2) registre-se a presente portaria no SISMP INTEGRADO 

(Ato Normativo n. 665/2010-PGJ-CGMP); 
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Praça Nove de Julho, s/n. (Edifício do Juizado Especial) – Centro, Bebedouro/SP 

 Cep. 14.700-039, fone:(17)3343-3012 

 

 

3) por exigência do artigo 20 do Ato Normativo nº 484-CPJ, 

de 05 de outubro de 2006, oficie-se à Prefeitura Municipal de Bebedouro, enviando 

cópia da presente portaria de instauração de inquérito civil, para que dela tome ciência 

e, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da comunicação, manifeste-

se sobre as supostas irregularidades ora investigadas e ainda, preste as seguintes 

informações, que devem se fazer acompanhar da devida documentação 

demonstrativa: a) em face da confirmação de impossibilidade de exploração devida 

da área, por questões ambientais e omissão desta informação no edital e no 

respectivo contrato administrativo firmado com o seu adquirente, e considerando 

ainda que esse Município expressamente informou que irá proceder à permuta da 

aludida área com outra, sempre observando que ambas devem ter o mesmo valor 

econômico, para que não haja enriquecimento ilícito a  nenhuma das partes, muito 

menos dano ao Erário, informe a fase atual em que tal procedimento se encontra, 

indicando se já houve identificação de área a ser permutada, se ela conta com algum 

impeditivo e se as duas áreas (área hoje de propriedade do reclamante Gilberto 

Vianna e a área a ser com ele permutada) já foram avaliadas e se o valor de ambas é 

o mesmo, como forma de, consensualmente, dar solução ao antigo problema aqui 

descrito; b) no caso de conclusão do procedimento, encaminhe cópia do respectivo 

projeto de lei e informe ainda a fase em que ele se encontra na Câmara Municipal de 

Bebedouro; c) caso o procedimento ainda não tenha sido concluído, informe em que 

fase exatamente se encontra e quais serão os próximos passos, apresentando um 

cronograma de resolutividade; d) outras informações julgadas úteis;  

 

4) por exigência do inciso IV do artigo 19 do Ato Normativo 

nº 484-CPJ, de 05 de outubro de 2006, notifique-se o representante, acerca da 

instauração do presente inquérito civil, enviando cópia da presente portaria, para que 

dela tome ciência.  

 

5) Nomeio o Oficial de Promotoria Fernando Lombardo 

Zola para secretariar os trabalhos desta apuração. 
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Praça Nove de Julho, s/n. (Edifício do Juizado Especial) – Centro, Bebedouro/SP 

 Cep. 14.700-039, fone:(17)3343-3012 

 

Com a resposta dos ofícios expedidos, tornem os autos 

conclusos. Faltando resposta aos ofícios, deixo consignado que deve ser certificado 

o decurso do prazo, bem como deve ser reiterado com prazo pela metade. Se 

necessária for a segunda reiteração, que conste que se trata de requisição, 

acompanhada da advertência de que o descumprimento pode traduzir-se no 

cometimento do crime previsto no artigo 10 da Lei nº 7.347/85 e entrega pessoal ao 

seu destinatário. 

 

Bebedouro, 1º de dezembro de 2022.  

 

 

Herbert Wylliam Vitor de Souza Oliveira 

                  Promotor de Justiça 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE RECEBIMENTO

Em 1º de dezembro de 2022, recebi estes autos em Secretaria, com a portaria de instauração
de inquérito civil. Nada mais. Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de Promotoria, matrícula nº
004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 01/12/2022, às 14:46, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
8585329 e o código CRC 71EA5AF2.
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Tipo de Documento: Inquérito Civil - IC

Cargo: 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

Participante:

REPRESENTANTE

GILBERTO VIANA PEREIRA

REPRESENTADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Promotoria de Justiça de Bebedouro

Apenso:Volume: 1 0

Segredo de Justiça: Não

MEIO AMBIENTEÁrea:

14.0208.0000691/2022-9Nº MP:

Tema:

FLORA

Assunto:

RESERVA LEGAL

Recebimento PJ: Instauração: Arquiv. PJ:01/12/2022 01/12/2022

Informação Complementar:

SEI Nº 29.0001.0177756.2022-47

Objeto: investigar “a aquisição de imóvel, por parte do cidadão Gilberto Viana Pereira, no ano de 2012, 
quando tomou parte de processo licitatório promovido pela Prefeitura Municipal de Bebedouro, por meio do 
qual, em nome de sua empresa, adquiriu uma área de terras para instalá-la. Todavia, quando deu início ao 
processo de instalação de sua empresa, tomou conhecimento de que a área estava quase toda inserida em 
Zona de Proteção Ambiental (ZPA), com várias restrições de construção, que inviabilizaram o uso da área para 
a finalidade almejada. Procurou a Prefeitura em inúmeras oportunidades, mas nunca obteve uma resposta ao 
problema apresentado”

Local do Fato

BEBEDOURO - SP
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

CERTIDÃO

Em 1º de dezembro de 2022, eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de Promotoria, em
cumprimento  à determinação do DD. Promotor de Just iça que consta no item "2" da Portaria
de Instauração (documento 8584968), cert if ico haver procedido ao registro da portaria de
instauração no Sistema SIS MP INTEGRADO, na forma prevista no art igo 19 da Resolução nº
1342/2021 – CPJ, de 1º de julho de 2021. Nada Mais, aponho minha assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 01/12/2022, às 15:07, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
8586159 e o código CRC 1B67FBAD.

29.0001.0177756.2022-47 8586159v3
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

CERTIDÃO

Cert if ico e dou fé, em 1º de dezembro de 2022, que este processo Sei
nº 29.0001.0177756.2022-47, de t ramitação exclusivamente digital, foi gerado para gestão
dos documentos eletrônicos relacionados à(ao) Inquérito Civil de registro SIS MP
INTEGRADO nº 14.0208.0000691/2022-9. Nada Mais. Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de
Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 01/12/2022, às 15:23, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
8586230 e o código CRC 8A42BACD.

29.0001.0177756.2022-47 8586230v5
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE JUNTADA

Em 1º de dezembro de 2022, em cumprimento aos itens "3" e "4" da portaria de instauração
(documento 8584968), faço a juntada aos autos do(s) Ofício(s) nº 1409/2022, enviado (à)ao
Prefeitura Municipal de Bebedouro, e nº 1410/2022, enviado (à)ao representante Gilberto Viana
Pereira, bem como do(s) respect ivo(s) comprovante(s) de leitura/recebimento. Nada mais. Eu,
Fernando Lombardo Zola, Of icial de Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino
eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 01/12/2022, às 15:14, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
8586278 e o código CRC 4C7B2996.

29.0001.0177756.2022-47 8586278v2
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IC 691/22 - Ofício n. 1409/22 - Ciência de instauração de procedimento / solicitação
de informações

Fernando Lombardo Zola <FernandoZola@mpsp.mp.br>
Qui, 01/12/2022 15:22

Para: Protocolo Emergencial <protocoloemergencial@bebedouro.sp.gov.br>

1 anexos (380 KB)
Assinado_Portaria_IC_Gilberto_Viana_terreno_nao_construcao_permuta_29.0001.0177756.2022_47_2.pdf;

  
Bebedouro, 1º de dezembro de 2022.

AO
EXMO. SR.
LUCAS SEREN
DD. PREFEITO MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Ofício n. 1409/22

Ref. Inquérito Civil n. 14.0208.0000691/2022-9 (pede-se o uso desta referência)

Processo Sei n. 29.0001.0177756.2022-47

Ciência de instauração de procedimento / solicitação de informações

Senhor Prefeito:

De ordem do Exmo. Sr. Dr. Herbert Wylliam Vitor de Souza Oliveira, DD. 3º Promotor
de Justiça de Bebedouro, com atribuição na Área de Habitação e Urbanismo,
vimos pelo presente, nos autos do procedimento em epígrafe, comunicá-
lo/cientificá-lo, nos termos do artigo 19, inciso VI, da Resolução nº 1342/2021-CPJ,
de 1º de julho de 2021, da instauração do Inquérito Civil em epígrafe, que tem por
objeto investigar “a aquisição de imóvel, por parte do cidadão Gilberto Viana
Pereira, no ano de 2012, quando tomou parte de processo licitatório promovido
pela Prefeitura Municipal de Bebedouro, por meio do qual, em nome de sua
empresa, adquiriu uma área de terras para instalá-la. Todavia, quando deu início
ao processo de instalação de sua empresa, tomou conhecimento de que a área
estava quase toda inserida em Zona de Proteção Ambiental (ZPA), com várias
restrições de construção, que inviabilizaram o uso da área para a finalidade
almejada. Procurou a Prefeitura em inúmeras oportunidades, mas nunca obteve
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uma resposta ao problema apresentado” (cópia da portaria de instauração segue
anexa), e diante da necessidade de prosseguir na sua instrução, solicitamos a
Vossa Excelência que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
deste, manifeste-se sobre as supostas irregularidades ora investigadas e ainda,
preste as seguintes informações, que devem se fazer acompanhar da devida
documentação demonstrativa: a) em face da confirmação de impossibilidade de
exploração devida da área, por questões ambientais e omissão desta informação
no edital e no respectivo contrato administrativo firmado com o seu adquirente, e
considerando ainda que esse Município expressamente informou que irá proceder
à permuta da aludida área com outra, sempre observando que ambas devem ter
o mesmo valor econômico, para que não haja enriquecimento ilícito a nenhuma
das partes, muito menos dano ao Erário, informe a fase atual em que tal
procedimento se encontra, indicando se já houve identificação de área a ser
permutada, se ela conta com algum impeditivo e se as duas áreas (área hoje de
propriedade do reclamante Gilberto Vianna e a área a ser com ele permutada) já
foram avaliadas e se o valor de ambas é o mesmo, como forma de,
consensualmente, dar solução ao antigo problema aqui descrito; b) no caso de
conclusão do procedimento, encaminhe cópia do respectivo projeto de lei e
informe ainda a fase em que ele se encontra na Câmara Municipal de Bebedouro;
c) caso o procedimento ainda não tenha sido concluído, informe em que fase
exatamente se encontra e quais serão os próximos passos, apresentando um
cronograma de resolutividade; d) outras informações julgadas úteis.

Pedimos a gentileza de confirmar o recebimento e leitura deste ofício/mensagem e
do anexo, respondendo este e-mail. 

Atte.,
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RES: IC 691/22 - Ofício n. 1409/22 - Ciência de instauração de procedimento /
solicitação de informações

Protocolo Emergencial <protocoloemergencial@bebedouro.sp.gov.br>
Qui, 01/12/2022 15:25

Para: Fernando Lombardo Zola <FernandoZola@mpsp.mp.br>
 
CONFIRMO O RECEBIMENTO
 
 

Bebedouro, 1º de dezembro de 2022.
 
 

AO
EXMO. SR.
LUCAS SEREN
DD. PREFEITO MUNICIPAL DE BEBEDOURO
 
 
 
 
Ofício n. 1409/22
 
 
 
 
Ref. Inquérito Civil n. 14.0208.0000691/2022-9 (pede-se o uso desta referência)
 
Processo Sei n. 29.0001.0177756.2022-47
 
Ciência de instauração de procedimento / solicitação de informações
 
 
 
 
Senhor Prefeito:
 
De ordem do Exmo. Sr. Dr. Herbert Wylliam Vitor de Souza Oliveira, DD. 3º Promotor
de Justiça de Bebedouro, com atribuição na Área de Habitação e Urbanismo,
vimos pelo presente, nos autos do procedimento em epígrafe, comunicá-
lo/cientificá-lo, nos termos do artigo 19, inciso VI, da Resolução nº 1342/2021-CPJ,
de 1º de julho de 2021, da instauração do Inquérito Civil em epígrafe, que tem por
objeto investigar “a aquisição de imóvel, por parte do cidadão Gilberto Viana
Pereira, no ano de 2012, quando tomou parte de processo licitatório promovido
pela Prefeitura Municipal de Bebedouro, por meio do qual, em nome de sua
empresa, adquiriu uma área de terras para instalá-la. Todavia, quando deu início
ao processo de instalação de sua empresa, tomou conhecimento de que a área
estava quase toda inserida em Zona de Proteção Ambiental (ZPA), com várias
restrições de construção, que inviabilizaram o uso da área para a finalidade
almejada. Procurou a Prefeitura em inúmeras oportunidades, mas nunca obteve
uma resposta ao problema apresentado” (cópia da portaria de instauração segue
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IC 691/22 - Ofício n. 1410/22 - Comunicação de instauração de inquérito civil

Fernando Lombardo Zola <FernandoZola@mpsp.mp.br>
Qui, 01/12/2022 15:58

Para: comercial@autosocorroviana.com.br <comercial@autosocorroviana.com.br>

1 anexos (380 KB)
Assinado_Portaria_IC_Gilberto_Viana_terreno_nao_construcao_permuta_29.0001.0177756.2022_47_2.pdf;

AO
ILMO. SR. 
GILBERTO VIANA PEREIRA

Bebedouro, 1º de dezembro de 2022.

Ofício n. 1410/22

Ref. Inquérito Civil n. 14.0208.0000691/2022-9 (pede-se o uso desta referência)
 
Processo Sei n. 29.0001.0177756.2022-47

Comunicação de instauração de inquérito civil

Prezado Senhor:

De ordem do Exmo. Sr. Dr. Herbert Wylliam Vitor de Souza Oliveira, DD. 3º Promotor
de Justiça de Bebedouro, com atribuição na Área de Meio Ambiente, nos servimos
do presente para, nos termos do artigo 19, inciso V, da Resolução nº 1342/2021-CPJ,
de 1º de julho de 2021, comunicar Vossa Senhoria da instauração do inquérito civil
em epígrafe, cuja cópia da portaria de instauração segue anexa.

Favor confirmar o recebimento e leitura deste ofício/mensagem e do anexo.

Atte.,

Ofício nº 1410/22 (8588410)         SEI 29.0001.0177756.2022-47 / pg. 94



01/12/2022 15:58 Email – Fernando Lombardo Zola – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGFkNzM5ZDU5LTY2MzYtNGU5ZC04NzJlLWU3NTE5Mjk5ZGRlNwAQACKKOX3uHHZDp3Pc… 2/2
Ofício nº 1410/22 (8588410)         SEI 29.0001.0177756.2022-47 / pg. 95



02/12/2022 09:18 Email – Fernando Lombardo Zola – Outlook

https://outlook.office.com/mail/id/AAQkAGFkNzM5ZDU5LTY2MzYtNGU5ZC04NzJlLWU3NTE5Mjk5ZGRlNwAQACKKOX3uHHZDp3PcSoQ9XTw… 1/1

Retransmitidas: IC 691/22 - Ofício n. 1410/22 - Comunicação de instauração de
inquérito civil

Microsoft Outlook
<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@mpspbr.onmicrosoft.com>
Qui, 01/12/2022 15:58

Para: comercial@autosocorroviana.com.br <comercial@autosocorroviana.com.br>

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

comercial@autosocorroviana.com.br (comercial@autosocorroviana.com.br)

Assunto: IC 691/22 - Ofício n. 1410/22 - Comunicação de instauração de inquérito civil
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

CERTIDÃO

= DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO =

08 DE DEZEMBRO DE 2022

 

 

(...)

A - Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Just iça Cíveis e de Tutela Colet iva

Relatório referente ao art igo 106 da Resolução nº 484-CPJ, de 05 de outubro de 2006 com as
informações de publicidade da tramitação de inquéritos civis do (período de 29 de novembro
de 2022 até 05 de dezembro de 2022)

CAO SIS MP DIFUSOS – Entrância Inicial, Intermediária e Final

 

(...)

Área do Direito: MEIO AMBIENTE

I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO
CIVIL

 

(...)

Nº MP: 14.0208.0000691/22-9 Nº Documento: Nº CAO:

Município: BEBEDOURO

Assunto/Ementa: FLORA |

Parte(s): GILBERTO VIANA PEREIRA - REPRESENTANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO - REPRESENTADO

 

  (...)

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 08/12/2022, às 10:58, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
8655399 e o código CRC 3CFEA654 .
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE JUNTADA

Aos 10 de janeiro de 2023, faço a juntada aos autos do Ofício s/nº da Prefeitura Municipal de
Bebedouro, protocolado nesta Promotoria de Just iça sob o nº 060/2023, solicitando
concessão de prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para apresentação de resposta ao
Ofício nº 1409/2022 (documento 8586879). Nada mais. Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de
Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 10/01/2023, às 09:03, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
8807846 e o código CRC E117736F.

29.0001.0177756.2022-47 8807846v4
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE CONCLUSÃO

Em 10 de janeiro de 2023, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. Herbert  Wylliam Vitor de
Souza Oliveira, Promotor de Just iça. Nada mais. Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de
Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 10/01/2023, às 09:04, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
8807996 e o código CRC E11CE942.

29.0001.0177756.2022-47 8807996v2
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

DESPACHO

Processo SEI n. 29.0001.0177756.2022-47
SIS MP n. 14.0208.0000691/2022-9
 
Vistos.
Documento 8807975: ante as just if icat ivas apresentadas pela municipalidade, concedo prazo
adicional de sessenta (sessenta) dias para apresentação de resposta ao Of ício nº 1409/2022
(documento 8586879). Comunique-se à requerente por e-mail.
 
Bebedouro, data inf ra.
 
Herbert Wylliam Vitor de Souza Oliveira
Promotor de Justiça

Documento assinado eletronicamente por HERBERT WYLLIAM VITOR DE SOUZA
OLIVEIRA, Promotora de Justiça, em 10/01/2023, às 09:23, conforme art. 1º , III, "b", da
Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
8808002 e o código CRC D9116A6F.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE RECEBIMENTO

Em 10 de janeiro de 2023, recebi estes autos em Secretaria. Nada mais. Eu, Fernando
Lombardo Zola, Of icial de Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 10/01/2023, às 10:00, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
8809143  e o código CRC 742F6B40.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE JUNTADA

Aos 10 de janeiro de 2023, em cumprimento ao r. despacho retro (documento 8808002), faço a
juntada aos autos do(s) Ofício(s) nº 005/2023, enviado (à)ao Prefeitura Municipal de
Bebedouro, bem como do(s) respect ivo(s) comprovante(s) de leitura/recebimento. Nada mais.
Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino
eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 10/01/2023, às 10:07, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
8809205  e o código CRC E82EA3E5 .
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IC 691/22 - Ofício n. 005/23 - Comunicação de dilação de prazo

Fernando Lombardo Zola <FernandoZola@mpsp.mp.br>
Ter, 10/01/2023 10:13

Para: Protocolo Emergencial <protocoloemergencial@bebedouro.sp.gov.br>

1 anexos (374 KB)
MP_IC_691_22_OF.1409_22.pdf;

AO
EXMO. SR.
LUCAS SEREN
DD. PREFEITO MUNICIPAL DE BEBEDOURO
 
 
 
 
Ofício n. 005/23
 
 
 
 
Ref. Inquérito Civil n. 14.0208.0000691/2022-9 (pede-se o uso desta referência)
 
Processo Sei n. 29.0001.0177756.2022-47

Comunicação de dilação de prazo

Bebedouro, 10 de janeiro de 2023.

Senhor Prefeito:

Considerando o teor do Ofício/Requerimento (anexo),   protocolado nesta
Promotoria de Justiça sob o  n. 060/23, e a imprescindibilidade das informações
solicitadas no Ofício n. 1409/22. sirvo-me do presente para comunicar-lhe que, por
determinação do Exmo. Sr. Dr. Herbert Wylliam Vitor de Oliveira, DD. 3º Promotor de
Justiça de Bebedouro,  foi concedido prazo suplementar de 60 (sessenta) dias,
contados do recebimento deste,  para apresentação da resposta.

Favor confirmar o recebimento/leitura deste ofício/mensagem e do anexo.

Atte.,
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RES: IC 691/22 - Ofício n. 005/23 - Comunicação de dilação de prazo

Protocolo Emergencial <protocoloemergencial@bebedouro.sp.gov.br>
Ter, 10/01/2023 10:59

Para: Fernando Lombardo Zola <FernandoZola@mpsp.mp.br>

CONFIRMO O RECEBIMENTO
 
 
AO
EXMO. SR.
LUCAS SEREN
DD. PREFEITO MUNICIPAL DE BEBEDOURO
 
 
 
 
Ofício n. 005/23
 
 
 
 
Ref. Inquérito Civil n. 14.0208.0000691/2022-9 (pede-se o uso desta referência)
 
Processo Sei n. 29.0001.0177756.2022-47
 
Comunicação de dilação de prazo
 
 

Bebedouro, 10 de janeiro de 2023.
 
Senhor Prefeito:
 
Considerando o teor do Ofício/Requerimento (anexo),   protocolado nesta
Promotoria de Justiça sob o  n. 060/23, e a imprescindibilidade das informações
solicitadas no Ofício n. 1409/22. sirvo-me do presente para comunicar-lhe que, por
determinação do Exmo. Sr. Dr. Herbert Wylliam Vitor de Oliveira, DD. 3º Promotor de
Justiça de Bebedouro,  foi concedido prazo suplementar de 60 (sessenta) dias,
contados do recebimento deste,  para apresentação da resposta.
 
Favor confirmar o recebimento/leitura deste ofício/mensagem e do anexo.
 
Atte.,
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE JUNTADA

Aos oito de março de 2023, eu, Eneida L. de Souza Pinto, Of icial de Promotoria, matrícula
4548-0, junto aos autos deste procedimento Solicitação da Prefeitura Municipal de
Bebedouro (Secretaria de Desenvolvimento Econômico) de dilação de prazo para
resposta ao Ofício n. 05/23, bem como mensagem encaminhada ao referido órgão
municipal, por determinação verbal, comunicando a respect iva concessão.

Documento assinado eletronicamente por ENEIDA LUZIA DE SOUZA PINTO, Oficial de
Promotoria, em 08/03/2023, às 16:03, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
9459856 e o código CRC DE81ACFB.
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ENC: IC 691/22 - Ofício n. 005/23 - Comunicação de dilação de prazo

Fernando Lombardo Zola <FernandoZola@mpsp.mp.br>
Ter, 07/03/2023 16:14

Para: Eneida Luzia de Souza Pinto <EneidaPinto@mpsp.mp.br>
Boa tarde, Eneida. 
Tudo bem? A pedido do Dr. Herbert encaminho essa resposta para juntada no procedimento
respec�vo. 
Atenciosamente,  
Rafaela 

De: Protocolo Emergencial <protocoloemergencial@bebedouro.sp.gov.br>
Enviado: terça-feira, 7 de março de 2023 14:43
Para: Fernando Lombardo Zola <FernandoZola@mpsp.mp.br>
Cc: juridico.rodrigo@bebedouro.sp.gov.br <juridico.rodrigo@bebedouro.sp.gov.br>; Sandro Juridico
<gabinete.sandro@bebedouro.sp.gov.br>
Assunto: RES: IC 691/22 - O�cio n. 005/23 - Comunicação de dilação de prazo
 
FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO
 
 
 
Prezado Fernando, boa tarde!
 
Em razão de trata�vas, ainda, em andamento, solicitamos a prorrogação dos prazos
(30 dias) dos ICs abaixo:
 
a) O�cio n. 005/23 - IC 691/2022-9 (Auto Socorro Viana) Estamos averiguando
algumas informações.
 
b) O�cio n. 036/23 - IC 874/2018-3 (Loteamento Clandes�no - Faz.
Paiol)
Aguardando uma reunião agendada para próximo dia 13 com o ITESP.
 
Agradeço desde já.
 
Atenciosamente,
 
 
Renata Mar�nez
Secretaria de Desenvolvimento Econômico
 
 
AO
EXMO. SR.
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LUCAS SEREN
DD. PREFEITO MUNICIPAL DE BEBEDOURO
 
 
 
 
Ofício n. 005/23
 
 
 
 
Ref. Inquérito Civil n. 14.0208.0000691/2022-9 (pede-se o uso desta referência)
 
Processo Sei n. 29.0001.0177756.2022-47
 
Comunicação de dilação de prazo
 
 

Bebedouro, 10 de janeiro de 2023.
 
Senhor Prefeito:
 
Considerando o teor do Ofício/Requerimento (anexo),   protocolado nesta
Promotoria de Justiça sob o  n. 060/23, e a imprescindibilidade das informações
solicitadas no Ofício n. 1409/22. sirvo-me do presente para comunicar-lhe que, por
determinação do Exmo. Sr. Dr. Herbert Wylliam Vitor de Oliveira, DD. 3º Promotor de
Justiça de Bebedouro,  foi concedido prazo suplementar de 60 (sessenta) dias,
contados do recebimento deste,  para apresentação da resposta.
 
Favor confirmar o recebimento/leitura deste ofício/mensagem e do anexo.
 
Atte.,
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Inquérito Civil n. 14.0208.0000691/2022-9 - Comunicação de concessão de dilação de
prazo

Eneida Luzia de Souza Pinto <EneidaPinto@mpsp.mp.br>
Qua, 08/03/2023 16:09

Para: Protocolo Emergencial <protocoloemergencial@bebedouro.sp.gov.br>
Ilustríssima Senhora
Renata Martinez
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Paço Municipal - Nesta
 
 
 
Inquérito Civil n. 14.0208.0000691/2022-9 
Comunicação de concessão de dilação de prazo 
 
 
 
 
 

De ordem do Exmo. Sr. Dr. Herbert Wylliam Vitor de Souza Oliveira,
3º Promotor de Justiça de Bebedouro, vimos por meio deste, nos autos do inquérito civil em
epígrafe, que tem por objeto investigar a aquisição de imóvel, por parte do cidadão
Gilberto Viana Pereira, no ano de 2012, quando tomou parte de processo licitatório
promovido pela Prefeitura Municipal de Bebedouro, por meio do qual, em nome de sua
empresa, adquiriu uma área de terras para instalá-la. Todavia, quando deu início ao
processo de instalação de sua empresa, tomou conhecimento de que a área estava
quase toda inserida em Zona de Proteção Ambiental (ZPA), com várias restrições de
construção, que inviabilizaram o uso da área para a finalidade almejada, comunicar que
foi concedida dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste,
para que atenda ao que foi requisitado pelo Ministério Público por meio do Ofício n. 05/23.

 
                             
                             Pedimos a gentileza de confirmar o recebimento desta mensagem.
 
                        
                     Atenciosamente, 

 

ENEIDA L. DE SOUZA PINTO 
Oficial de Promotoria I 
4ª Promotoria de Justiça de Bebedouro 
Tel: (17) 3343-3055 
eneidapinto@mpsp.mp.br   
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RES: Inquérito Civil n. 14.0208.0000691/2022-9 - Comunicação de concessão de
dilação de prazo

Protocolo Emergencial <protocoloemergencial@bebedouro.sp.gov.br>
Qua, 08/03/2023 16:17

Para: Eneida Luzia de Souza Pinto <EneidaPinto@mpsp.mp.br>
 
CONFIRMO O RECEBIMENTO
 
 
Andreza Varge
Secretaria Gabinete
(17) 3345-9180
 

 
 
 
Ilustríssima Senhora
Renata Martinez
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Paço Municipal - Nesta
 
 
 
Inquérito Civil n. 14.0208.0000691/2022-9 
Comunicação de concessão de dilação de prazo 
 
 
 
 
 

De ordem do Exmo. Sr. Dr. Herbert Wylliam Vitor de Souza Oliveira,
3º Promotor de Justiça de Bebedouro, vimos por meio deste, nos autos do inquérito civil em
epígrafe, que tem por objeto investigar a aquisição de imóvel, por parte do cidadão
Gilberto Viana Pereira, no ano de 2012, quando tomou parte de processo licitatório
promovido pela Prefeitura Municipal de Bebedouro, por meio do qual, em nome de sua
empresa, adquiriu uma área de terras para instalá-la. Todavia, quando deu início ao
processo de instalação de sua empresa, tomou conhecimento de que a área estava
quase toda inserida em Zona de Proteção Ambiental (ZPA), com várias restrições de
construção, que inviabilizaram o uso da área para a finalidade almejada, comunicar que
foi concedida dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste,
para que atenda ao que foi requisitado pelo Ministério Público por meio do Ofício n. 05/23.

 
                             
                             Pedimos a gentileza de confirmar o recebimento desta mensagem.
 
                        
                     Atenciosamente, 
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ENEIDA L. DE SOUZA PINTO 
Oficial de Promotoria I 
4ª Promotoria de Justiça de Bebedouro 
Tel: (17) 3343-3055 
eneidapinto@mpsp.mp.br   
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

CERTIDÃO

Aos 27 de março de 2023, cert if ico que compareceu nesta Promotoria de Just iça o Sr. Gilberto
Viana Pereira, ora representante, solicitando acesso aos autos para consulta e
acompanhamento. Por deliberação verbal do presidente da invest igação, Dr. Herbert  Wylliam
Vitor de Souza Oliveira, foi concedido acesso aos autos ao requerente, via Gerenciar de
Disponibilizações de Acesso Externo, por 100 (cem) dias. Nada mais. Eu, Fernando Lombardo
Zola, Of icial de Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 27/03/2023, às 15:28, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
9682864  e o código CRC 5A4AF992.

29.0001.0177756.2022-47 9682864v4
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE JUNTADA

Aos dez de abril de 2023, eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de Promotoria, matrícula
004647, junto aos autos deste procedimento Solicitação da Prefeitura Municipal de
Bebedouro (Secretaria de Desenvolvimento Econômico) de nova dilação de prazo para
resposta ao Ofício n. 005/2023, bem como mensagem encaminhada ao referido órgão
municipal, por determinação verbal, comunicando a respect iva concessão.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 10/04/2023, às 11:16, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
9811619 e o código CRC C2BEB890.
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“Deus seja louvado” 

 

 

Bebedouro/SP, 6 de abril de 2023 

 

Referência: IC: 14.0208.0000691/2022-9  

Ofício n. 05/23 

 

Cumprimentando-o cordialmente, valemo-nos do presente instrumento para informar-lhe que 

até o presente momento não identificamos uma área compatível para a realização da permuta, 

como também, estamos aguardando uma avaliação ad hoc.   

Por gentileza, solicitamos dilação de prazo.  

 

 Era o que interessava relatar, renovando nossos protestos de elevada estima e consideração. 

 

 

 

 

 

Ao Ilmo. Dr. 

Herbert William Vitor de Souza Oliveira 

Promotor de Justiça. 
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Ref. IC n. 691/22 - Comunicação de concessão de dilação de prazo

Fernando Lombardo Zola <FernandoZola@mpsp.mp.br>
Seg, 10/04/2023 11:23

Para: Protocolo Emergencial <protocoloemergencial@bebedouro.sp.gov.br>
Cc: desenvolvimento.renata@bebedouro.sp.gov.br <desenvolvimento.renata@bebedouro.sp.gov.br>

1 anexos (371 KB)
MP IC 691-2022-9 OF.005-23 Dilação Prazo.pdf;

À
Ilustríssima Senhora
Renata Martinez
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Paço Municipal - Nesta
 
 
 
Inquérito Civil n. 14.0208.0000691/2022-9
Processo Sei n. 29.0001.0177756.2022-47
Comunicação de concessão de dilação de prazo 
 
 
 
 
Prezada Senhora:

De ordem do Exmo. Sr. Dr. Herbert Wylliam Vitor de Souza Oliveira, DD.
3º Promotor de Justiça de Bebedouro, vimos por meio deste, nos autos do inquérito civil em
epígrafe, que tem por objeto investigar a aquisição de imóvel, por parte do cidadão
Gilberto Viana Pereira, no ano de 2012, quando tomou parte de processo licitatório
promovido pela Prefeitura Municipal de Bebedouro, por meio do qual, em nome de sua
empresa, adquiriu uma área de terras para instalá-la. Todavia, quando deu início ao
processo de instalação de sua empresa, tomou conhecimento de que a área estava
quase toda inserida em Zona de Proteção Ambiental (ZPA), com várias restrições de
construção, que inviabilizaram o uso da área para a finalidade almejada, comunicar que
foi concedida nova dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias, a contar do
recebimento deste, para que atenda ao que foi requisitado pelo Ministério Público por meio do
Ofício n. 005/2023.

 
                             
Pedimos a gentileza de confirmar o recebimento desta mensagem.
 
                        
Atte.,
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RES: Ref. IC n. 691/22 - Comunicação de concessão de dilação de prazo

Protocolo Emergencial <protocoloemergencial@bebedouro.sp.gov.br>
Seg, 10/04/2023 11:26

Para: Fernando Lombardo Zola <FernandoZola@mpsp.mp.br>
Confirmo o recebimento
 
Obrigada
 
 
Andreza Varge
Secretaria Gabinete
(17) 3345-9180
 

 
 
 
De: Fernando Lombardo Zola [mailto:FernandoZola@mpsp.mp.br]
Enviada em: segunda-feira, 10 de abril de 2023 11:24
Para: Protocolo Emergencial <protocoloemergencial@bebedouro.sp.gov.br>
Cc: desenvolvimento.renata@bebedouro.sp.gov.br
Assunto: Ref. IC n. 691/22 - Comunicação de concessão de dilação de prazo
Prioridade: Alta
 
 
À
Ilustríssima Senhora
Renata Martinez
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Paço Municipal - Nesta
 
 
 
Inquérito Civil n. 14.0208.0000691/2022-9
Processo Sei n. 29.0001.0177756.2022-47
Comunicação de concessão de dilação de prazo 
 
 
 
 
Prezada Senhora:
 
De ordem do Exmo. Sr. Dr. Herbert Wylliam Vitor de Souza Oliveira, DD.
3º Promotor de Justiça de Bebedouro, vimos por meio deste, nos autos do inquérito civil em
epígrafe, que tem por objeto investigar a aquisição de imóvel, por parte do cidadão
Gilberto Viana Pereira, no ano de 2012, quando tomou parte de processo licitatório
promovido pela Prefeitura Municipal de Bebedouro, por meio do qual, em nome de sua
empresa, adquiriu uma área de terras para instalá-la. Todavia, quando deu início ao
processo de instalação de sua empresa, tomou conhecimento de que a área estava
quase toda inserida em Zona de Proteção Ambiental (ZPA), com várias restrições de
construção, que inviabilizaram o uso da área para a finalidade almejada, comunicar que
foi concedida nova dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias, a contar do
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE JUNTADA

Aos 09 de maio de 2023, faço a juntada aos autos do Ofício s/nº da Prefeitura Municipal de
Bebedouro, protocolado nesta Promotoria de Just iça sob o nº 655/2023, em resposta ao
Ofício nº 1409/2022 (documento 8586879). Nada mais. Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de
Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 09/05/2023, às 15:27, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
10147506 e o código CRC EAB7EF34 .
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE CONCLUSÃO

Em 09 de maio de 2023, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. Herbert  Wylliam Vitor de
Souza Oliveira, Promotor de Just iça. Nada mais. Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de
Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 09/05/2023, às 15:29, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
10147623  e o código CRC 2F1B22FD.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

DESPACHO

SEI nº29.0001.0177756.2022-47 (IC nº14.0208.0000691/2022-9)
 
Vistos,
Aportou nessa Promotoria de Just iça not ícia de fato/representação apresentada pelo Sr.
Gilberto Viana Pereira, segundo a qual: “A) em 18 de janeiro de 2012, pelo documento requerimento
(processo e – 473/2012), realizei protocolo para habilitação a participar da licitação de uma área
industrial 5.000 metros (doc. Anexo 01); B) A abertura da concorrência pública n. 02/2012, gerou o
edital 36/2012 – processo n21/2012, com as matrículas 31.210/31.211/31.212 (doc. Anexo 02 – fls. 01
a 13); C) A matrícula 31.212 foi adquirida por G.V. Pereira Serviços de Guinchos – ME, a qual de
minha propriedade (doc. anexo 03 – fls. 01 e 02); D) Em 7 de novembro de 2012, realizei o registro da
escritura no cartório de notas e protesto de letras e títulos, sendo no livro 342 – folhas 264 (doc. Anexo
04 – fls. 01 a 08); E) em 27 de junho de 2012, após obter informações da Prefeitura que a área
adquirida constava diversas árvores nativas e parte se tratava de reserva legal, sendo que não
constava estas informações nos edital, assim realizei o primeiro protocolo (processo e-6901/2012) –
(doc. Anexo 05 – fls. 01/02), solicitando como proceder, uma vez que a documentação já se
encontrava em cartório para realizar o registro, o que veio acontecer posterior o registro em 07 de
novembro de 2012; F) Em 02/04/214, recebo documento da Prefeitura Municipal de Bebedouro, cópia
de e-mail, sendo que somente poderia usar 50% da área adquirida (doc. Anexo 5); G) Após o
recebimento do documento da Prefeitura Municipal de Bebedouro, alegando que somente poderia
usufruir de 50%, realizei diversos protocolos sendo o primeiro em 27/06/2012 entre outros, onde nunca
obtive resposta de nenhum departamento dou do Prefeito Municipal; H) Venho mantendo a área
preservada e pagando os impostos municipais, pagando aluguel de outra área a mais de 9 anos. Para
tanto, recorro a esta Promotoria do Meio Ambiente para que venha intervir na busca de uma solução”.
Como medida inicial e com o objet ivo de colher informações preliminares imprescindíveis para
deliberar sobre a instauração do procedimento próprio, conforme autoriza o art igo 12, § único,
da Resolução nº 1.342/2021-CPJ, de 1º de julho de 2021, of iciou-se à Prefeitura Municipal de
Bebedouro, encaminhando cópia integral da representação, para que no prazo de 20 (vinte)
dias, prestasse as seguintes informações, acompanhadas dos devidos documentos
demonst rat ivos: a) se o aludido terreno foi mesmo comercializado ao Sr. Gilberto Viana Pereira,
pessoa f ísica, ou à empresa Auto Socorro Viana Ltda – Me, pessoa jurídica, encaminhando,
neste caso, cópia integral do processo licitatório, inclusive a celebração do cont rato
administ rat ivo; b) se a comercialização do aludido terreno foi feita depois de estudos prévios
demonst rat ivos do que t inha na área, se ela contava com alguma rest rição, se havia algum t ipo
de vegetação que não poderia ser suprimida (reserva legal, app, dent re out ras), encaminhando
os respect ivos estudos; c) se houve menção no edital, devidamente reproduzida no cont rato
administ rat ivo, de toda a questão ambiental envolvendo a área, já que esta repercute
diretamente na exploração dela; d) se procede a informação de que a área conta com
rest rições ambientais para a sua exploração e, em caso posit ivo, se tais rest rições ainda são
aplicáveis no momento e como, neste momento, está a área, informando se ela cont inua
inexplorada, como af irmou o autor da representação; e) no caso de impossibilidade de
exploração devida da área, por questões ambientais e omissão desta informação no edital e
no respect ivo cont rato administ rat ivo f irmado com o seu adquirente, se existe alguma
predisposição do Município em ressarci-lo ou, ainda, de permuta-la por out ra, sempre
observando que ambas devem ter o mesmo valor econômico, para que não haja
enriquecimento ilícito a  nenhuma das partes, muito menos danos ao Erário, informando neste
caso, os passos a serem adotados pelo Município neste sent ido, como forma de,
consensualmente, dar solução ao ant igo problema aqui descrito; f) out ras informações julgadas
úteis.
Em resposta, a Prefeitura Municipal de Bebedouro informou que a referida área está quase a
totalidade em uma Zona
de Proteção Ambiental (ZPA) (figura – 1) conforme a LEI COMPLEMENTAR N. 122
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de 09 de agosto de 2017, que instituiu o Plano Diretor. Informou, ainda, que “Na área de Zona de
Proteção Ambiental estão proibidos usos econômicos
diretos, ressalvadas hipóteses previstas em lista fechada, ou seja, estabelecidas por
lei federal e também pela Lei Complementar 122, que estabelece diretrizes dentro do
município de Bebedouro-SP ao tocante ao uso e ocupação de solos, e seu
zoneamento com as devidas restrições” e que “o certame licitatório foi concluído, é fato que ocorreu a
presunção de boa-fé que pauta, contudo, a indenização por ato danoso funda-se na negligência da
Administração Pública em não ter se atentado sobre as leis ambientais que seria possivelmente
descoberta através de prévios Estudos de Impacto Ambientais” (doc. nº7642491).
Deste modo, of iciou-se novamente à Prefeitura Municipal de Bebedouro, encaminhando-lhe
cópia da representação, da resposta por ela apresentada, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, informasse se em face da conf irmação de impossibilidade de exploração devida da área,
por questões ambientais e omissão desta informação no edital e no respect ivo cont rato
administ rat ivo f irmado com o seu adquirente, se exist ia alguma predisposição do Município em
ressarci-lo ou, ainda, de permuta-la por out ra, sempre observando que ambas devem ter o
mesmo valor econômico, para que não haja enriquecimento ilícito a  nenhuma das partes, muito
menos danos ao Erário, informando neste caso os passos a serem adotados pelo Município
neste sent ido como forma de consensualmente dar solução ao ant igo problema aqui descrito.
Em resposta, a Prefeitura Municipal de Bebedouro informou que “Ante as informações prestadas
pelo Departamento Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente em anterior ofício
encartado ao vertente inquérito civil, dando conta da impossibilidade de exploração da área, por
questões ambientais e omissão de tal informação no edital e respectivo contrato administrativo
firmado com o adquirente, informa que para a solução da problemática entende-se ser possível a
permuta de imóveis em consonância com a Legislação Municipal de regência, especialmente a Lei
Orgânica, sempre subordinada a existência de interesse público devidamente justificado e precedida
de avaliação (art. 118). Antes mesmo de se proceder com a elaboração do Projeto de Lei autorizativo
de qualquer permuta, imprescindível que o Departamento Técnico Competente busque e analise as
eventuais áreas objetivadas e verifique se elas apresentam algum impeditivo decorrente de sua
natureza, bem como que sejam apresentadas as matrículas das áreas envolvidas e suas
correlatadas avaliações. Frise-se que essas análises e avalições dos imóveis são indispensáveis e
somente depois disso poderá afirmar-se, com segurança, sobre a possibilidade de efetivação da
permuta entre imóveis, como alternativa para a solução e equalização da problemática em
questão” (conforme evento n. 8.423.430).
Diante da resposta apresentada pela Prefeitura Municipal de Bebedouro, deliberou-se pela
instauração de inquérito civil para investigar a aquisição de imóvel, por parte do cidadão
Gilberto Viana Pereira, no ano de 2012, quando tomou parte de processo licitatório
promovido pela Prefeitura Municipal de Bebedouro, por meio do qual, em nome de sua
empresa, adquiriu uma área de terras para instalá-la. Todavia, quando deu início ao
processo de instalação de sua empresa, tomou conhecimento de que a área estava
quase toda inserida em Zona de Proteção Ambiental (ZPA), com várias restrições de
construção, que inviabilizaram o uso da área para a f inalidade almejada.
Of iciou-se a Prefeitura Municipal de Bebedouro, enviando cópia da presente portaria de
instauração de inquérito civil, para que dela tomasse ciência e, no prazo de 30 (t rinta) dias,
contados do recebimento da comunicação, manifestasse-se  sobre as supostas
irregularidades ora invest igadas e ainda, prestasse as seguintes informações, acompanhadas
da documentação demonst rat iva: a) em face da conf irmação de impossibilidade de exploração
devida da área, por questões ambientais e omissão desta informação no edital e no respect ivo
cont rato administ rat ivo f irmado com o seu adquirente, e considerando ainda que esse Município
expressamente informou que irá proceder à permuta da aludida área com out ra, sempre
observando que ambas devem ter o mesmo valor econômico, para que não haja
enriquecimento ilícito a nenhuma das partes, muito menos danos ao Erário, informe a fase atual
em que tal procedimento se encont ra, indicando se já houve ident if icação de área a ser
permutada, se ela conta com algum impedit ivo e se as duas áreas (área hoje de propriedade
do reclamante Gilberto Vianna e a área a ser com ele permutada) já foram avaliadas e se o
valor de ambas é o mesmo, como forma de, consensualmente, dar solução ao ant igo problema
aqui descrito; b) no caso de conclusão do procedimento, encaminhe cópia do respect ivo projeto
de lei e informe ainda a fase em que ele se encont ra na Câmara Municipal de Bebedouro; c)
caso o procedimento ainda não tenha sido concluído, informe em que fase exatamente se
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encont ra e quais serão os próximos passos, apresentando um cronograma de resolut ividade; d)
out ras informações julgadas úteis.
Em resposta, a Prefeitura Municipal de Bebedouro disse que inobstante os esforços
empreendidos não se ident if icou uma área pública livre, desimpedida, compat ível e passível de
realização de permuta nos moldes informados, razão pela qual requereu mais 60 dias de prazo
para tanto, considerando ainda que a permuta em referência deve se dar em consonância com
o que dispõe a Lei Orgânica do Município, subordinada a existência de interesse público
devidamente just if icado e precedida de avaliações, o que demanda criteriosa análise por parte
dos Departamentos Municipais envolvidos (doc. nº10147613).
É a síntese do necessário.
Cuida-se de inquérito civil instaurado para invest igar a aquisição de imóvel, por parte do
cidadão Gilberto Viana Pereira, no ano de 2012, quando tomou parte de processo licitatório
promovido pela Prefeitura Municipal de Bebedouro, por meio do qual, em nome de sua empresa,
adquiriu uma área de terras para instalá-la. Todavia, quando deu início ao processo de
instalação de sua empresa, tomou conhecimento de que a área estava quase toda inserida em
Zona de Proteção Ambiental (ZPA), com várias rest rições de const rução, que inviabilizaram o
uso da área para a f inalidade almejada.
No curso do procedimento, apurou-se que a área vendida pelo Município a Gilberto Viana
Pereira, por meio do Edital nº32/2012 – Concorrência Pública nº02/2012, está quase totalmente
situada em uma Zona de Proteção Ambiental (ZPA), de acordo com a Lei Complementar nº122
de 9 de agosto de 2017, que inst ituiu o novo Plano Diretor. E, de acordo com a aludida Lei
Complementar, a intervenção ou supressão de vegetação nat iva somente ocorrerá nas
hipóteses de ut ilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental e que a área
vendida ao cidadão Gilberto Viana Pereira está em estado “primit ivo”, ou seja, sem
interferência humana, sem falar que na Zona de Proteção Ambiental estão proibidos usos
econômicos diretos, ressalvadas hipóteses previstas em lista fechada, estabelecidas em Lei
Federal e na Lei Complementar nº122/2017, que estabelece diret rizes dent ro do Município em
relação ao uso e ocupação do solo e zoneamento, com as devidas rest rições.
Com efeito, a Prefeitura Municipal de Bebedouro valeu-se do Plano Diretor relat ivo a LC nº122
de 9 de agosto de 2017 para dizer que a área adquirida pelo cidadão Gilberto Viana Pereira se
situa em zona de proteção ambiental (ZPA).
Ocorre que quando a área foi vendida em 2012 estava vigente o Plano Diretor relat ivo a LC
nº43 de 5 de setembro de 2006, com as alterações promovidas pela LC nº89 de 23 de
dezembro de 2011, fato este, inclusive, constante no edital da concorrência pública em
comento. 
Vale, ainda, dizer que consta no edital da concorrência que nas áreas licitadas localizadas em
zona de uso indust rial de médio e pequeno porte (item 3.7 do edital nº36/2012 – Concorrência
Pública nº02/2012) só poderão ser const ituídos estabelecimentos com as categorias de uso
dos art igos 44, 45, 50, 51, 52, 53, 54, 55, e 56 da LC nº43 de 5 de setembro de 2006, não,
podendo, se precisar, contudo, se diz respeito a área adquirida por Gilberto (mat rícula nº31212). 
Assim, cabe verif icar com o ente municipal se no Plano Diretor, vigente à época da venda (LC
nº43 de 5 de setembro de 2006, com as alterações promovidas pela LC nº89 de 23 de
dezembro de 2011), a área já se situava em zona de proteção ambiental ou se ela veio se
enquadrar em ZPA (zona de proteção ambiental) com o advento do novo Plano Diretor relat ivo
a LC nº122 de 9 de agosto de 2017.
Isto porque, se a área no Plano Diretor vigente a época da venda (LC nº43 de 5 de setembro de
2006, com as alterações promovidas pela LC nº89 de 23 de dezembro de 2011) não se situava
em zona de proteção ambiental, e, posteriormente, veio a se enquadrar em tal zona, com o
atual Plano Diretor (LC nº122 de 9 de agosto de 2017), por um ato posterior da administ ração,
deverá ser aferido se o part icular sof reu algum dano, e, eventual indenização, em razão da
alteração de zoneamento.    
Todavia, caso desde aquela época a área já se situava em zona de proteção ambiental, o
part icular não poderá alegar desconhecimento, haja vista no próprio edital da concorrência
constar: “alienação de 3 áreas de terras com frente para a rua projetada nesta cidade e comarca de
Bebedouro Estado de São Paulo contendo 5000 metros quadrados cada cadastradas na Prefeitura
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Municipal de Bebedouro sob os números 129.141.752.00, 129.141.792.00 e 129.141.828.00 e objetos
das matrículas nº31210, 31211 e 31212 do CRI local respectivamente de propriedade da
municipalidade por valores nunca inferiores aos avaliados, conforme zoneamento da Lei
Complementar nº43 de 5 de setembro de 2006 (Plano Diretor) (...). (doc. nº7375774).
Assim, esclarecimentos do ente municipal most ram-se necessários acerca desses
apontamentos acima feitos.
Deste modo, determino que:
1) seja of iciado à Prefeitura Municipal de Bebedouro para que, no prazo de 30 (t rinta) dias,
preste os seguintes esclarecimentos, que deverão ser comprovados por meio de documentos:
a) em que zona a área alienada, constante no edital nº36/2012 – Concorrência Pública
nº02/2012 (objeto da mat rícula nº31.212), situava-se no Plano Diretor previsto na LC nº43 de
5 de setembro de 2006, com as alterações promovidas pela LC nº89 de 23 de dezembro
de 2011; b ) caso a área alienada, constante no edital nº36/2012 – Concorrência Pública
nº02/2012 (objeto da mat rícula nº31.212) não seja caracterizada no Plano Diretor instituído
pela LC nº43 de 5 de setembro de 2006, com as alterações promovidas pela LC nº89 de
23 de dezembro de 2011, zona de proteção ambiental, e, posteriormente, tenha sido
enquadrada como tal com o advento do novo Plano Diretor (LC nº122 de 9 de agosto de
2017), quais medidas serão adotadas pela Prefeitura, visando reparar eventuais danos
sof ridos pelo comprador; c) caso a área alienada, constante no edital nº36/2012 – Concorrência
Pública nº02/2012 (objeto da mat rícula nº31.212), seja no Plano Diretor instituído pela LC
nº43 de 5 de setembro de 2006, com as alterações promovidas pela LC nº89 de 23 de
dezembro de 2011, caracterizada como zona de proteção ambiental, juntar aos autos
documentação comprobatória; d) out ras informações julgadas uteis ao completo
esclarecimento dos fatos;   
2) seja of iciado ao Cartório de Regist ro de Imóveis desta Comarca para que, no prazo de 30
(t rinta) dias, t raga aos autos uma cópia da Mat rícula nº31.212, relat iva ao imóvel alienado ao
part icular, por meio da Concorrência Pública nº02/2012.
      
Bebedouro, 12 de maio de 2023.
 
HERBERT WYLLIAM VITOR DE SOUZA OLIVEIRA
Promotor de Justiça
 
Rafaela Fernandes da Costa
Analista Jurídico

Documento assinado eletronicamente por HERBERT WYLLIAM VITOR DE SOUZA
OLIVEIRA, Promotora de Justiça, em 12/05/2023, às 17:20, conforme art. 1º , III, "b", da
Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
10198395  e o código CRC D5937241.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE RECEBIMENTO

Em 15 de maio de 2023, recebi estes autos em Secretaria. Nada mais. Eu, Fernando Lombardo
Zola, Of icial de Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 15/05/2023, às 09:15, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
10200964  e o código CRC 5E25F6AA.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE JUNTADA

Aos 15 de maio de 2023, em cumprimento ao r. despacho retro (documento 10198395), faço a
juntada aos autos do(s) Ofício(s) nº 618/2023, enviado (à)ao Prefeitura Municipal de
Bebedouro, e nº 619/2023, enviado (à)ao Cartório de Registro de Imóveis de Bebedouro, bem
como do(s) respect ivo(s) comprovante(s) de leitura/recebimento. Nada mais. Eu, Fernando
Lombardo Zola, Of icial de Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 15/05/2023, às 09:19, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
10200974  e o código CRC 502D9599.
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IC n. 691/22 - Ofício n. 618/23 - Solicitação de esclarecimentos

Fernando Lombardo Zola <FernandoZola@mpsp.mp.br>
Seg, 15/05/2023 09:23

Para: Protocolo Emergencial <protocoloemergencial@bebedouro.sp.gov.br>
 

Bebedouro, 15 de maio de 2023.

AO
EXMO. SR.
LUCAS SEREN
DD. PREFEITO MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Ofício n. 618/23

Ref. Inquérito Civil n. 14.0208.0000691/2022-9 (pede-se o uso desta referência)

Processo Sei n. 29.0001.0177756.2022-47

Solicitação de esclarecimentos

Senhor Prefeito:

De ordem do Exmo. Sr. Dr. Herbert Wylliam Vitor de Souza Oliveira, DD. 3º Promotor
de Justiça de Bebedouro, com atribuição na Área de Habitação e Urbanismo,
vimos pelo presente, nos autos do procedimento em epígrafe, que tem por objeto
investigar “a aquisição de imóvel, por parte do cidadão Gilberto Viana Pereira, no
ano de 2012, quando tomou parte de processo licitatório promovido pela Prefeitura
Municipal de Bebedouro, por meio do qual, em nome de sua empresa, adquiriu
uma área de terras para instalá-la. Todavia, quando deu início ao processo de
instalação de sua empresa, tomou conhecimento de que a área estava quase toda
inserida em Zona de Proteção Ambiental (ZPA), com várias restrições de
construção, que inviabilizaram o uso da área para a finalidade almejada. Procurou
a Prefeitura em inúmeras oportunidades, mas nunca obteve uma resposta ao
problema apresentado”, diante da necessidade de prosseguir na sua instrução,
solicitar a Vossa Excelência que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento deste, preste os seguintes esclarecimentos, que deverão ser
comprovados por meio de documentos: a) em que zona a área alienada,
constante no edital nº 36/2012 – Concorrência Pública nº 02/2012 (objeto da
matrícula nº 31.212), situava-se no Plano Diretor previsto na LC nº 43 de 5 de
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setembro de 2006, com as alterações promovidas pela LC nº 89 de 23 de dezembro
de 2011; b) caso a área alienada, constante no edital nº36/2012 – Concorrência
Pública nº02/2012 (objeto da matrícula nº 31.212) não seja caracterizada no Plano
Diretor instituído pela LC nº 43 de 5 de setembro de 2006, com as alterações
promovidas pela LC nº89 de 23 de dezembro de 2011, zona de proteção ambiental,
e, posteriormente, tenha sido enquadrada como tal com o advento do novo Plano
Diretor (LC nº 122 de 9 de agosto de 2017), quais medidas serão adotadas pela
Prefeitura, visando reparar eventuais danos sofridos pelo comprador; c) caso a
área alienada, constante no edital nº 36/2012 – Concorrência Pública nº 02/2012
(objeto da matrícula nº31.212), seja no Plano Diretor instituído pela LC nº 43 de 5 de
setembro de 2006, com as alterações promovidas pela LC nº 89 de 23 de dezembro
de 2011, caracterizada como zona de proteção ambiental, juntar aos autos
documentação comprobatória; d) outras informações julgadas uteis ao completo
esclarecimento dos fatos.

Pedimos a gentileza de confirmar o recebimento e leitura deste ofício/mensagem,
respondendo este e-mail.

Atte.,
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IC n. 691/22 - Ofício n. 619/23 - Solicitação de documento

Fernando Lombardo Zola <FernandoZola@mpsp.mp.br>
Seg, 15/05/2023 09:34

Para: imoveis@ribebedouro.com.br <imoveis@ribebedouro.com.br>
 

Bebedouro, 15 de maio de 2023.

AO
ILUSTRÍSSIMO SENHOR
DD.  OFICIAL  DE  REGISTRO  DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA
JURÍDICA E TABELIÃO DE PROTESTOS DA COMARCA DE BEBEDOURO

Ofício n. 619/23

Ref. Inquérito Civil n. 14.0208.0000691/2022-9 (pede-se o uso desta referência)

Processo Sei n. 29.0001.0177756.2022-47

Solicitação de documento

Senhor Oficial:

De ordem do Exmo. Sr. Dr. Herbert Wylliam Vitor de Souza Oliveira, DD. 3º Promotor
de Justiça de Bebedouro, com atribuição na Área de Habitação e Urbanismo,
vimos pelo presente, nos autos do procedimento em epígrafe, que tem por objeto
investigar “a aquisição de imóvel, por parte do cidadão Gilberto Viana Pereira, no
ano de 2012, quando tomou parte de processo licitatório promovido pela Prefeitura
Municipal de Bebedouro, por meio do qual, em nome de sua empresa, adquiriu
uma área de terras para instalá-la. Todavia, quando deu início ao processo de
instalação de sua empresa, tomou conhecimento de que a área estava quase toda
inserida em Zona de Proteção Ambiental (ZPA), com várias restrições de
construção, que inviabilizaram o uso da área para a finalidade almejada. Procurou
a Prefeitura em inúmeras oportunidades, mas nunca obteve uma resposta ao
problema apresentado”, diante da necessidade de prosseguir na sua instrução,
solicitar a Vossa Senhoria que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento deste, traga aos autos uma cópia da Matrícula nº 31.212, relativa ao
imóvel alienado ao particular, por meio da Concorrência Pública nº 02/2012.
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Pedimos a gentileza de confirmar o recebimento e leitura deste ofício/mensagem,
respondendo este e-mail.

Atte.,
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RES: IC n. 691/22 - Ofício n. 618/23 - Solicitação de esclarecimentos

Protocolo Emergencial <protocoloemergencial@bebedouro.sp.gov.br>
Seg, 15/05/2023 11:46

Para: Fernando Lombardo Zola <FernandoZola@mpsp.mp.br>
CONFIRMO O RECEBIMENTO
 
 
Andreza Varge
Secretaria Gabinete
(17) 3345-9180
 

 
 
 
 

Bebedouro, 15 de maio de 2023.
 
 

AO
EXMO. SR.
LUCAS SEREN
DD. PREFEITO MUNICIPAL DE BEBEDOURO
 
 
 
 
Ofício n. 618/23
 
 
 
 
Ref. Inquérito Civil n. 14.0208.0000691/2022-9 (pede-se o uso desta referência)
 
Processo Sei n. 29.0001.0177756.2022-47
 
Solicitação de esclarecimentos
 
 
 
 
Senhor Prefeito:
 
De ordem do Exmo. Sr. Dr. Herbert Wylliam Vitor de Souza Oliveira, DD. 3º Promotor
de Justiça de Bebedouro, com atribuição na Área de Habitação e Urbanismo,
vimos pelo presente, nos autos do procedimento em epígrafe, que tem por objeto
investigar “a aquisição de imóvel, por parte do cidadão Gilberto Viana Pereira, no
ano de 2012, quando tomou parte de processo licitatório promovido pela Prefeitura
Municipal de Bebedouro, por meio do qual, em nome de sua empresa, adquiriu
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Retransmitidas: IC n. 691/22 - Ofício n. 619/23 - Solicitação de documento

Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@pleskflanders0004.admincontrolpanel.com>
Ter, 16/05/2023 10:48

Para: imoveis@ribebedouro.com.br <imoveis@ribebedouro.com.br>

1 anexos (35 KB)
Message Headers;

[Geralmente, voc? n?o obt?m emails de mailer-daemon@pleskflanders0004.admincontrolpanel.com.
Saiba por que isso ? importante em https://aka.ms/LearnAboutSenderIdentification ]

This is the mail system at host pleskflanders0004.admincontrolpanel.com.

Your message was successfully delivered to the destination(s)
listed below. If the message was delivered to mailbox you will
receive no further notifications. Otherwise you may still receive
notifications of mail delivery errors from other systems.

                   The mail system

<imoveis@ribebedouro.com.br>: delivery via 191.252.149.44[191.252.149.44]:25:
    250 OK id=1pyv24-0001oG-0a
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE JUNTADA

Aos 14 de junho de 2023, faço a juntada aos autos do Ofício s/nº da Prefeitura Municipal de
Bebedouro, protocolado nesta Promotoria de Just iça sob o nº 857/2023, em resposta ao
Ofício nº 618/2023 (documento 10201349). Nada mais. Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de
Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 14/06/2023, às 15:37, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
10545001 e o código CRC BC2A4870.

29.0001.0177756.2022-47 10545001v2
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“Deus seja louvado” 

 

 

Bebedouro/SP, 14 de junho de 2023 

 

Referência: IC: 14.0208.0000691/2022-9  

Ofício n. 618/23 

 

Cumprimentando-o cordialmente, apresentamos este instrumento para informar-lhe que até o 

presente momento não identificamos uma área compatível para a realização da permuta. 

Seguimos com a procura e discutindo possíveis soluções para o caso.  

 

Por gentileza, solicitamos dilação de prazo.  

 

 Era o que interessava relatar, renovando nossos protestos de elevada estima e consideração. 

 

 

 

 

 

Ao Ilmo. Dr. 

Herbert William Vitor de Souza Oliveira 

Promotor de Justiça. 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

CERTIDÃO

Aos 20 de junho de 2023, cert if ico haver decorrido o prazo de 30 (t rinta) dias, sem que
o Cartório de Registro de Imóveis de Bebedouro oferecesse resposta ao Ofício nº 619/2023
(documento 10201360). Cert if ico, também, em cumprimento à parte f inal da portaria inaugural
(documento 8584968), haver providenciado a reiteração do referido of ício, com prazo de re 
sposta reduzido pela metade. Nada mais. Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de Promotoria,
matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 20/06/2023, às 13:49, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
10606686 e o código CRC 64877771.

29.0001.0177756.2022-47 10606686v2
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE JUNTADA

Aos 20 de junho de 2023, em reiteração ao Ofício nº 619/2023 (documento 10201360), faço a
juntada aos autos do(s) Ofício(s) nº 793/2023, enviado (à)ao Cartório de Registro de Imóveis
de Bebedouro, bem como do(s) respect ivo(s) comprovante(s) de leitura/recebimento. Nada
mais. Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino
eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 20/06/2023, às 13:52, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
10606754  e o código CRC ED541562.

29.0001.0177756.2022-47 10606754v3
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IC n. 691/22 - Ofício n. 793/23 - Solicitação de documento - reiteração ao Ofício n.
619/23

Fernando Lombardo Zola <FernandoZola@mpsp.mp.br>
Ter, 20/06/2023 14:01

Para:imoveis@ribebedouro.com.br <imoveis@ribebedouro.com.br>
Cc:Cartório Registro de Imóveis Bebedouro-SP <cartorioimoveis@hotmail.com>;Oficial de Registro de
Imoveis de Bebedouro <ri_bebedouro@hotmail.com>

 (FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO)

Bebedouro, 20 de junho de 2023.

AO
ILUSTRÍSSIMO SENHOR
DD.  OFICIAL  DE  REGISTRO  DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA
JURÍDICA E TABELIÃO DE PROTESTOS DA COMARCA DE BEBEDOURO

Ofício n. 793/23

Ref. Inquérito Civil n. 14.0208.0000691/2022-9 (pede-se o uso desta referência)

Processo Sei n. 29.0001.0177756.2022-47

Solicitação de documento - reiteração

Senhor Oficial:

De ordem do Exmo. Sr. Dr. Herbert Wylliam Vitor de Souza Oliveira, DD. 3º Promotor
de Justiça de Bebedouro, com atribuição na Área de Habitação e Urbanismo,
vimos pelo presente, nos autos do procedimento em epígrafe, que tem por objeto
investigar “a aquisição de imóvel, por parte do cidadão Gilberto Viana Pereira, no
ano de 2012, quando tomou parte de processo licitatório promovido pela Prefeitura
Municipal de Bebedouro, por meio do qual, em nome de sua empresa, adquiriu
uma área de terras para instalá-la. Todavia, quando deu início ao processo de
instalação de sua empresa, tomou conhecimento de que a área estava quase toda
inserida em Zona de Proteção Ambiental (ZPA), com várias restrições de
construção, que inviabilizaram o uso da área para a finalidade almejada. Procurou
a Prefeitura em inúmeras oportunidades, mas nunca obteve uma resposta ao
problema apresentado”, diante da necessidade de prosseguir na sua instrução,
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solicitar a Vossa Senhoria, em reiteração ao Ofício n. 619/23, agora no prazo de 15
(quinze) dias, contados do recebimento deste, que traga aos autos uma cópia da
Matrícula nº 31.212, relativa ao imóvel alienado ao particular, por meio da
Concorrência Pública nº 02/2012.

Pedimos a gentileza de confirmar o recebimento e leitura deste ofício eletrônico.

Atte.,
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Lida: IC n. 691/22 - Ofício n. 793/23 - Solicitação de documento - reiteração ao Ofício
n. 619/23

Cartório de Imoveis de Bebedouro <ri_bebedouro@hotmail.com>
Qua, 21/06/2023 09:28

Para:Fernando Lombardo Zola <FernandoZola@mpsp.mp.br>

Esta é uma confirmação de leitura da mensagem que você enviou para ri_bebedouro@hotmail.com.

Nota: Esta confirmação de leitura somente informa que a mensagem foi aberta no computador do
destinatário. Não há garantia de que o destinatário tenha lido ou compreendido o conteúdo da
mensagem.

--
O software antivírus Avast realizou uma checagem de vírus neste e-mail.
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?
url=http%3A%2F%2Fwww.avast.com%2F&data=05%7C01%7CFernandoZola%40mpsp.mp.br%7Cce0
e3d7fa7784c1bf72908db72530b02%7C2dbd8499508d4b76a31dca39cb3d8f1d%7C0%7C0%7C63822
9473256013056%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6I
k1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=wLTq83%2FkPJOOc4Vtm9ZDfighFUmxky%
2FZuYbcNHabs94%3D&reserved=0
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE JUNTADA

Aos 22 de junho de 2023, faço a juntada aos autos do Ofício encaminhado pelo representante
Gilberto Viana Pereira, protocolado nesta Promotoria de Just iça sob o nº 887/2023. Nada mais.
Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino
eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 22/06/2023, às 10:06, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
10635046 e o código CRC C43801B7.

29.0001.0177756.2022-47 10635046v2
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Bebedouro, 20 de junho de 2023. 

 

Processo: 29.0001.0177756.2022-47 

Tipo: Extrajudicial - IC Inquérito Civil 

Data de 
Geração: 

18/08/2022 

Interessados: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO 

 

Cumprimentando-o cordialmente, venho combater e solicitar que não seja concedido a 
dilatação do prazo, como propõe a Secretária de Desenvolvimento Econômico feito via Ofício n. 
618/23, alegando que não identificamos uma área compatível para a realização da permuta, 
segue anexo duas matriculas próximos à área de permuta que pertencente ao município, essa é 
mais uma manobra do poder executivo tentar segurar a permuta e assim querer interferir em 
qualquer voto desse vereador, que jamais se dobrará a essa estratégia de tentar manipular ou 
induzir a qualquer tipo de votação, pois pelo povo fui eleito e pelos interesses do povo lutarei 
sempre com dignidade e em defesa da igualdade e da legalidade de todo interesse dos 
municípios de Bebedouro.  

 

 

 

Gilberto Viana Pereira 

 

 

Ao Ilmo. Dr.  
Herbert William Vitor de Souza Oliveira  
Promotor de Justiça. 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE JUNTADA

Aos 23 de junho de 2023, faço a juntada aos autos do Ofício nº 028/2023 do Cartório de
Registro de Imóveis de Bebedouro, protocolado nesta Promotoria de Just iça sob o nº
894/2023, em resposta ao Ofício nº 619/2023 (documento 10201360), reiterado por meio do
Ofício nº 793/2023 (documento 10607105). Nada mais. Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de
Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 23/06/2023, às 10:29, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
10651226 e o código CRC 6D4082B6.

29.0001.0177756.2022-47 10651226v2
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Valide aqui
a certidão.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE CONCLUSÃO

Em 23 de junho de 2023, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. Herbert  Wylliam Vitor de
Souza Oliveira, Promotor de Just iça. Nada mais. Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de
Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 23/06/2023, às 10:32, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
10651346 e o código CRC DC7204E4 .
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

DESPACHO

SEI nº29.0001.0177756.2022-47 (IC nº14.0208.0000691/2022-9)
 
Vistos,
Considerando que o representante indica duas áreas que pertencem ao Município para
eventual permuta, concedo o prazo suplementar de 20 (vinte) dias, para a apresentação de
resposta ao Of ício nº 618/23, atendendo ao pedido deduzido no evento n.10.545.151,
encaminhando em conjunto cópias dos documentos nº10635198 e com o acréscimo de mais um
quest ionamento a ser respondido pelo ente municipal: “e) se as áreas indicadas pelo
representante, conforme matrículas em anexo, cumprem os requisitos para eventual permuta” ou se
o Município considera que mais bem atende ao interesse público a anulação da venda ao autor
da representação, com consequente ressarcimento dos valores por ele pagos, devidamente
corrigidos.
 
Com a resposta, abra-se conclusão.
 
Bebedouro, 10 de julho de 2023.
 
HERBERT WYLLIAM VITOR DE SOUZA OLIVEIRA
Promotor de Justiça
 
Rafaela Fernandes da Costa
Analista Jurídico
 

Documento assinado eletronicamente por HERBERT WYLLIAM VITOR DE SOUZA
OLIVEIRA, Promotora de Justiça, em 10/07/2023, às 15:10, conforme art. 1º , III, "b", da
Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
10828967 e o código CRC 841C6BE1.

29.0001.0177756.2022-47 10828967v2
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE RECEBIMENTO

Em 10 de julho de 2023, recebi estes autos em Secretaria. Nada mais. Eu, Fernando Lombardo
Zola, Of icial de Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 10/07/2023, às 15:39, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
10829989 e o código CRC DEA2DDF3 .

29.0001.0177756.2022-47 10829989v2
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE JUNTADA

Aos 10 de julho de 2023, em cumprimento ao r. despacho retro (documento 10828967), faço a
juntada aos autos do(s) Ofício(s) nº 892/2023, enviado (à)ao Prefeitura Municipal de
Bebedouro, bem como do(s) respect ivo(s) comprovante(s) de leitura/recebimento. Nada mais.
Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino
eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 10/07/2023, às 15:47, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
10830034  e o código CRC F9D5EB98.

29.0001.0177756.2022-47 10830034v2
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IC n. 691/22 - Ofício n. 892/23 - Comunicação de dilação de prazo

Fernando Lombardo Zola <FernandoZola@mpsp.mp.br>
Seg, 10/07/2023 16:20

Para:Protocolo Emergencial <protocoloemergencial@bebedouro.sp.gov.br>

3 anexos (8 MB)
Oficio_618_23_IC_691_2022_9.pdf; of618.pdf; SEI_29.0001.0177756.2022_47 (2).pdf;

AO
EXMO. SR.
LUCAS SEREN
DD. PREFEITO MUNICIPAL DE BEBEDOURO
 
 
 
 
Ofício n. 892/23
 
 
 
 
Ref. Inquérito Civil n. 14.0208.0000691/2022-9 (pede-se o uso desta referência)
 
Processo Sei n. 29.0001.0177756.2022-47

Comunicação de dilação de prazo

Bebedouro, 10 de julho de 2023.

Senhor Prefeito:

Considerando o teor do Ofício/Requerimento datado de 14/06/2023  (anexo), 
protocolado nesta Promotoria de Justiça sob o n. 857/23, e a imprescindibilidade
das informações solicitadas no nosso Ofício n. 618/23 (anexo), considerando que o
representante indica duas áreas que pertencem ao Município para eventual
permuta (em anexo), sirvo-me do presente para comunicar-lhe que, por
determinação do Exmo. Sr. Dr. Herbert Wylliam Vitor de Oliveira, DD. 3º Promotor de
Justiça de Bebedouro,  foi concedido prazo suplementar de 20 (vinte) dias,
contados do recebimento deste,  para apresentação da resposta ao nosso Ofício
n. 618/23,  com o acréscimo de mais um questionamento a ser respondido pelo
ente municipal: “e) se as áreas indicadas pelo representante, conforme matrículas
em anexo,  cumprem os requisitos para eventual permuta  ou se o Município
considera que mais bem atende ao interesse público a anulação da venda ao
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autor da representação, com consequente ressarcimento dos valores por ele
pagos, devidamente corrigidos".

Favor confirmar o recebimento/leitura deste ofício/mensagem e dos anexos.

Atte.,
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Lida: IC n. 691/22 - Ofício n. 892/23 - Comunicação de dilação de prazo

Protocolo Emergencial <protocoloemergencial@bebedouro.sp.gov.br>
Seg, 10/07/2023 16:23

Para:Fernando Lombardo Zola <FernandoZola@mpsp.mp.br>

Sua mensagem

    Para:  Protocolo Emergencial
    Assunto:  IC n. 691/22 - Ofício n. 892/23 - Comunicação de dilação de prazo
    Enviada:  10/07/2023 16:20

foi lida em 10/07/2023 16:22.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

CERTIDÃO

Aos 31 de julho de 2023, cert if ico haver decorrido o prazo suplementar de 20 (vinte) dias, sem
que a Prefeitura Municipal de Bebedouro oferecesse resposta ao Ofício nº 618/2023
(documento 10201349), com acréscimo do item "e" (conforme despacho retro -
documento 10828967) . Cert if ico, também, em cumprimento à parte f inal da portaria inaugural
(documento 8584968), haver providenciado a reiteração do referido of ício, com prazo de re 
sposta reduzido pela metade. Nada mais. Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de Promotoria,
matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 31/07/2023, às 10:58, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
11042692 e o código CRC 51CE41BE.

29.0001.0177756.2022-47 11042692v4
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE JUNTADA

Aos 31 de julho de 2023, em reiteração ao Ofício nº 618/2023 (documento 10201349), faço a
juntada aos autos do(s) Ofício(s) nº 968/2023, enviado (à)ao Prefeitura Municipal de
Bebedouro, bem como do(s) respect ivo(s) comprovante(s) de leitura/recebimento. Nada mais.
Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino
eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 31/07/2023, às 11:06, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
11042848 e o código CRC 4EA589BB.

29.0001.0177756.2022-47 11042848v3
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IC n. 691/22 - Ofício n. 968/23 - Solicitação de esclarecimentos - reiteração ao Ofício
n. 618/23

Fernando Lombardo Zola <FernandoZola@mpsp.mp.br>
Seg, 31/07/2023 11:15

Para:Protocolo Emergencial <protocoloemergencial@bebedouro.sp.gov.br>

1 anexos (7 MB)
SEI_29.0001.0177756.2022_47 (2) (1).pdf;

 
Bebedouro, 31 de julho de 2023.

AO
EXMO. SR.
LUCAS SEREN
DD. PREFEITO MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Ofício n. 968/23

Ref. Inquérito Civil n. 14.0208.0000691/2022-9 (pede-se o uso desta referência)

Processo Sei n. 29.0001.0177756.2022-47

Solicitação de esclarecimentos - reiteração

Senhor Prefeito:

De ordem do Exmo. Sr. Dr. Herbert Wylliam Vitor de Souza Oliveira, DD. 3º Promotor
de Justiça de Bebedouro, com atribuição na Área de Habitação e Urbanismo,
vimos pelo presente, nos autos do procedimento em epígrafe, que tem por objeto
investigar “a aquisição de imóvel, por parte do cidadão Gilberto Viana Pereira, no
ano de 2012, quando tomou parte de processo licitatório promovido pela Prefeitura
Municipal de Bebedouro, por meio do qual, em nome de sua empresa, adquiriu
uma área de terras para instalá-la. Todavia, quando deu início ao processo de
instalação de sua empresa, tomou conhecimento de que a área estava quase toda
inserida em Zona de Proteção Ambiental (ZPA), com várias restrições de
construção, que inviabilizaram o uso da área para a finalidade almejada. Procurou
a Prefeitura em inúmeras oportunidades, mas nunca obteve uma resposta ao
problema apresentado”, diante da necessidade de prosseguir na sua instrução,
solicitar a Vossa Excelência, em reiteração ao Ofício n. 618/23, agora no prazo de

Ofício nº 968/23 (11043392)         SEI 29.0001.0177756.2022-47 / pg. 162
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10 (dez) dias, contados do recebimento deste, que preste os seguintes
esclarecimentos, que deverão ser comprovados por meio de documentos: a) em
que zona a área alienada, constante no edital nº 36/2012 – Concorrência Pública
nº 02/2012 (objeto da matrícula nº 31.212), situava-se no Plano Diretor previsto na LC
nº 43 de 5 de setembro de 2006, com as alterações promovidas pela LC nº 89 de 23
de dezembro de 2011; b) caso a área alienada, constante no edital nº36/2012 –
Concorrência Pública nº02/2012 (objeto da matrícula nº 31.212) não seja
caracterizada no Plano Diretor instituído pela LC nº 43 de 5 de setembro de 2006,
com as alterações promovidas pela LC nº89 de 23 de dezembro de 2011, zona de
proteção ambiental, e, posteriormente, tenha sido enquadrada como tal com o
advento do novo Plano Diretor (LC nº 122 de 9 de agosto de 2017), quais medidas
serão adotadas pela Prefeitura, visando reparar eventuais danos sofridos pelo
comprador; c) caso a área alienada, constante no edital nº 36/2012 –
Concorrência Pública nº 02/2012 (objeto da matrícula nº31.212), seja no Plano
Diretor instituído pela LC nº 43 de 5 de setembro de 2006, com as alterações
promovidas pela LC nº 89 de 23 de dezembro de 2011, caracterizada como zona
de proteção ambiental, juntar aos autos documentação comprobatória; d) outras
informações julgadas uteis ao completo esclarecimento dos fatos; e) se as áreas
indicadas pelo representante, conforme matrículas em anexo, cumprem os
requisitos para eventual permuta” ou se o Município considera que mais bem
atende ao interesse público a anulação da venda ao autor da representação,
com consequente ressarcimento dos valores por ele pagos, devidamente
corrigidos.

Pedimos a gentileza de confirmar o recebimento e leitura deste ofício eletrônico e
do anexo.

Atte.,
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RES: IC n. 691/22 - Ofício n. 968/23 - Solicitação de esclarecimentos - reiteração ao
Ofício n. 618/23

Protocolo Emergencial <protocoloemergencial@bebedouro.sp.gov.br>
Seg, 31/07/2023 11:59

Para:Fernando Lombardo Zola <FernandoZola@mpsp.mp.br>
CONFIRMO O RECEBIMENTO
 
 
Andreza Varge
Secretaria Gabinete
(17) 3345-9180
 

 
 
 
 

Bebedouro, 31 de julho de 2023.
 
 

AO
EXMO. SR.
LUCAS SEREN
DD. PREFEITO MUNICIPAL DE BEBEDOURO
 
 
 
 
Ofício n. 968/23
 
 
 
 
Ref. Inquérito Civil n. 14.0208.0000691/2022-9 (pede-se o uso desta referência)
 
Processo Sei n. 29.0001.0177756.2022-47
 
Solicitação de esclarecimentos - reiteração
 
 
 
 
Senhor Prefeito:
 
De ordem do Exmo. Sr. Dr. Herbert Wylliam Vitor de Souza Oliveira, DD. 3º Promotor
de Justiça de Bebedouro, com atribuição na Área de Habitação e Urbanismo,
vimos pelo presente, nos autos do procedimento em epígrafe, que tem por objeto
investigar “a aquisição de imóvel, por parte do cidadão Gilberto Viana Pereira, no
ano de 2012, quando tomou parte de processo licitatório promovido pela Prefeitura
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE JUNTADA

Aos 10 de agosto de 2023, faço a juntada aos autos do requerimento da Prefeitura Municipal
de Bebedouro, protocolado nesta Promotoria de Just iça sob o nº 1132/2023, solicitando
dilação de prazo de 30 (t rinta) dias para oferecimento de resposta ao Ofício nº
618/2023 (documento 10201349), reiterado por meio do Ofício nº 968/2023 (documento
11043392). Nada mais. Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de Promotoria, matrícula nº
004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 10/08/2023, às 13:58, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
11166434  e o código CRC 692D6912.

29.0001.0177756.2022-47 11166434v2
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“Deus seja Louvado” 

 

 

 
 
Bebedouro, Capital Nacional da Laranja 09 de agosto de 2023. 
 
 
 
Ref. Inquérito Civil nº 14.0208.0000691/2022-9 
 
 
 
Ilmo. Sr. Dr. Promotor de Justiça 
 
 
 

Com meus atenciosos cumprimentos, sirvo-me do 

presente instrumento para, em atenção aos Oficios nº 618, 691 e 968/23, 

expedido nos autos do Inquérito Civil em epígrafe, dentro do prazo 

originariamente concedido, solicitar a concessão/acréscimo de mais 30 

(trinta) dias de prazo - a contar da data de ciência da decisão que deferir o 

pedido - lapso temporal este necessário pois ainda não identificamos uma área 

compatível para a realização da permuta. 

 

Atenciosamente. 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ilmo. Senhor 
Dr. Herbert Wyllian Vitor de Souza Oliveira 
Promotor de Justiça de Bebedouro 
Bebedouro-SP 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE CONCLUSÃO

Em 10 de agosto de 2023, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. Herbert  Wylliam Vitor
de Souza Oliveira, Promotor de Just iça. Nada mais. Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de
Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 10/08/2023, às 14:00, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
11166641 e o código CRC 444332AB.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

DESPACHO

Processo SEI n. 29.0001.0177756.2022-47
SIS MP n. 14.0208.0000691/2022-9
 
Vistos.
Documento 11166620: ante as just if icat ivas apresentadas pela municipalidade, concedo prazo
adicional de t rinta (dias) dias. Comunique-se à requerente por e-mail.
Ao f inal de tal prazo, com ou sem resposta, ou mesmo havendo novo pedido de dilação de
prazo, abra-se conclusão para novas deliberações.
 
Bebedouro, data inf ra.
 
Herbert Wylliam Vitor de Souza Oliveira
Promotor de Justiça

Documento assinado eletronicamente por HERBERT WYLLIAM VITOR DE SOUZA
OLIVEIRA, Promotora de Justiça, em 14/08/2023, às 09:07, conforme art. 1º , III, "b", da
Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
11177011 e o código CRC EB0058ED.

29.0001.0177756.2022-47 11177011v3
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE RECEBIMENTO

Em 14 de agosto de 2023, recebi estes autos em Secretaria. Nada mais. Eu, Fernando
Lombardo Zola, Of icial de Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 14/08/2023, às 11:11, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
11190451 e o código CRC 86C1A209.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE JUNTADA

Aos 14 de agosto de 2023, em cumprimento ao r. despacho retro (documento 11177011), faço
a juntada aos autos do(s) Ofício(s) nº 1048/2023, enviado (à)ao Prefeitura Municipal de
Bebedouro, bem como do(s) respect ivo(s) comprovante(s) de leitura/recebimento. Nada mais.
Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino
eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 14/08/2023, às 11:15, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
11190498 e o código CRC 4E7B122F.
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IC n. 691/22 - Ofício n. 1048/23 - Comunicação de dilação de prazo

Fernando Lombardo Zola <FernandoZola@mpsp.mp.br>
Seg, 14/08/2023 11:22

Para:Protocolo Emergencial <protocoloemergencial@bebedouro.sp.gov.br>
Cc:desenvolvimento.renata@bebedouro.sp.gov.br <desenvolvimento.renata@bebedouro.sp.gov.br>

1 anexos (131 KB)
MP_Solicita_Prazo_IC_691_22_OF.968_22__1_.pdf;

AO
EXMO. SR.
LUCAS SEREN
DD. PREFEITO MUNICIPAL DE BEBEDOURO
 
 
 
 
Ofício n. 1048/23
 
 
 
 
Ref. Inquérito Civil n. 14.0208.0000691/2022-9 (pede-se o uso desta referência)
 
Processo Sei n. 29.0001.0177756.2022-47

Comunicação de dilação de prazo

Bebedouro, 14 de agosto de 2023.

Senhor Prefeito:

Considerando o teor do Ofício/Requerimento (anexo),   protocolado nesta
Promotoria de Justiça sob o  n. 1132/23, e a imprescindibilidade das informações
solicitadas no Ofício n. 618/23, reiterado por meio do Ofício n. 968/23. sirvo-me do
presente para comunicar-lhe que, por determinação do Exmo. Sr. Dr. Herbert
Wylliam Vitor de Oliveira, DD. 3º Promotor de Justiça de Bebedouro,  foi concedido
prazo suplementar de 30 (trinta) dias, contados do recebimento deste,    para
apresentação da resposta.

Favor confirmar o recebimento/leitura deste ofício eletrônico e do anexo.

Atte.,
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RES: IC n. 691/22 - Ofício n. 1048/23 - Comunicação de dilação de prazo

Protocolo Emergencial <protocoloemergencial@bebedouro.sp.gov.br>
Seg, 14/08/2023 11:24

Para:Fernando Lombardo Zola <FernandoZola@mpsp.mp.br>
CONFIRMO O RECEBIMENTO
 
 
Andreza Varge
Secretaria Gabinete
(17) 3345-9180
 

 
 
 
 
AO
EXMO. SR.
LUCAS SEREN
DD. PREFEITO MUNICIPAL DE BEBEDOURO
 
 
 
 
Ofício n. 1048/23
 
 
 
 
Ref. Inquérito Civil n. 14.0208.0000691/2022-9 (pede-se o uso desta referência)
 
Processo Sei n. 29.0001.0177756.2022-47
 
Comunicação de dilação de prazo
 
 

Bebedouro, 14 de agosto de 2023.
 
Senhor Prefeito:
 
Considerando o teor do Ofício/Requerimento (anexo),   protocolado nesta
Promotoria de Justiça sob o  n. 1132/23, e a imprescindibilidade das informações
solicitadas no Ofício n. 618/23, reiterado por meio do Ofício n. 968/23. sirvo-me do
presente para comunicar-lhe que, por determinação do Exmo. Sr. Dr. Herbert
Wylliam Vitor de Oliveira, DD. 3º Promotor de Justiça de Bebedouro,  foi concedido
prazo suplementar de 30 (trinta) dias, contados do recebimento deste,    para
apresentação da resposta.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE JUNTADA

Aos 12 de setembro de 2023, faço a juntada aos autos do Ofício s/nº da Prefeitura Municipal
de Bebedouro, protocolado nesta Promotoria de Just iça sob o nº 1296/2023, em resposta ao
Ofício nº 618/2023 (documento 10201349), reiterado por meio do Ofício nº 968/2023
(documento 11043392). Nada mais. Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de Promotoria,
matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 12/09/2023, às 15:07, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
11459865  e o código CRC 9C611006.

29.0001.0177756.2022-47 11459865v4
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE CONCLUSÃO

Em 12 de setembro de 2023, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. Herbert  Wylliam Vitor
de Souza Oliveira, Promotor de Just iça. Nada mais. Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de
Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 12/09/2023, às 15:09, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
11460034  e o código CRC 2B8663AB.

29.0001.0177756.2022-47 11460034v2
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

DESPACHO

Processo SEI n. 29.0001.0177756.2022-47
SIS MP n. 14.0208.0000691/2022-9
 
Vistos.
Documento 11460010: ante as just if icat ivas apresentadas pela municipalidade, concedo prazo
adicional de 60 (sessenta) dias para comprovar nos autos todas as providências
administ rat ivas adotadas para viabilizar a permuta. Comunique-se à requerente por e-mail.
Ao f inal de tal prazo, com ou sem resposta, ou mesmo havendo novo pedido de dilação de
prazo, abra-se conclusão para novas deliberações, f icando desde já consignado que não serão
concedidos novos prazos adicionais ao Município.
 
Bebedouro, data inf ra.
 
Herbert Wylliam Vitor de Souza Oliveira
Promotor de Justiça

Documento assinado eletronicamente por HERBERT WYLLIAM VITOR DE SOUZA
OLIVEIRA, Promotora de Justiça, em 13/09/2023, às 10:41, conforme art. 1º , III, "b", da
Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
11466338 e o código CRC E2160812.

29.0001.0177756.2022-47 11466338v3

Despacho PJBEBEDOURO 11466338         SEI 29.0001.0177756.2022-47 / pg. 177

https://wwwj.mpsp.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE RECEBIMENTO

Em 13 de setembro de 2023, recebi estes autos em Secretaria. Nada mais. Eu, Fernando
Lombardo Zola, Of icial de Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 13/09/2023, às 10:56, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
11467560 e o código CRC 3A220F73 .
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE JUNTADA

Aos 13 de setembro de 2023, em cumprimento ao r. despacho retro
(documento 11466338), faço a juntada aos autos do(s) Ofício(s) nº 1156/2023, enviado (à)ao
Prefeitura Municipal de Bebedouro, bem como do(s) respect ivo(s) comprovante(s) de
leitura/recebimento. Nada mais. Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial de Promotoria, matrícula
nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 13/09/2023, às 10:58, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
11467579 e o código CRC 84D13380.
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IC n. 691/22 - Ofício n. 1156/23 - Comunicação de dilação de prazo

Fernando Lombardo Zola <FernandoZola@mpsp.mp.br>
Qua, 13/09/2023 11:05

Para:Protocolo Emergencial <protocoloemergencial@bebedouro.sp.gov.br>
Cc:desenvolvimento.renata@bebedouro.sp.gov.br <desenvolvimento.renata@bebedouro.sp.gov.br>

1 anexos (389 KB)
MP_IC_691_22_OF.1048_23__1_.pdf;

AO
EXMO. SR.
LUCAS SEREN
DD. PREFEITO MUNICIPAL DE BEBEDOURO
 
 
 
 
Ofício n. 1156/23
 
 
 
 
Ref. Inquérito Civil n. 14.0208.0000691/2022-9 (pede-se o uso desta referência)
 
Processo Sei n. 29.0001.0177756.2022-47

Comunicação de dilação de prazo

Bebedouro, 13 de setembro de 2023.

Senhor Prefeito:

Considerando o teor do Ofício s/n. (anexo),   protocolado nesta Promotoria de
Justiça sob o n. 1296/23, sirvo-me do presente para comunicar-lhe que, por
determinação do Exmo. Sr. Dr. Herbert Wylliam Vitor de Oliveira, DD. 3º Promotor de
Justiça de Bebedouro, foi concedido prazo suplementar de 60 (sessenta) dias,
contados do recebimento deste,  para comprovar nos autos todas as providências
administrativas adotadas para viabilizar a permuta.

Favor confirmar o recebimento/leitura deste ofício eletrônico e do anexo.

Atte.,
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Lida: IC n. 691/22 - Ofício n. 1156/23 - Comunicação de dilação de prazo

Protocolo Emergencial <protocoloemergencial@bebedouro.sp.gov.br>
Qua, 13/09/2023 11:17

Para:Fernando Lombardo Zola <FernandoZola@mpsp.mp.br>

Sua mensagem

    Para:  Protocolo Emergencial
    Cc:  desenvolvimento.renata@bebedouro.sp.gov.br
    Assunto:  IC n. 691/22 - Ofício n. 1156/23 - Comunicação de dilação de prazo
    Enviada:  13/09/2023 11:05

foi lida em 13/09/2023 11:17.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBEDOURO

TERMO DE JUNTADA

Aos 16 de novembro de 2023, faço a juntada aos autos do Ofício s/nº da Prefeitura Municipal
de Bebedouro, protocolado nesta Promotoria de Just iça sob o nº 1577/2023, em resposta ao
Ofício nº 1156/2023 (documento 11467833). Nada mais. Eu, Fernando Lombardo Zola, Of icial
de Promotoria, matrícula nº 004647, digitei e assino eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LOMBARDO ZOLA, Oficial de
Promotoria, em 16/11/2023, às 11:21, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
12013511 e o código CRC FFFA2578.

29.0001.0177756.2022-47 12013511v2
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“Deus seja louvado” 

 

 

Bebedouro/SP, 10 de novembro de 2023 

 

Referência: IC: 14.0208.0000691/2022-9  

Ofício n. 1156/23 

 

Cumprimentando-o cordialmente, informamos que houve a deliberação no sentido de ser 

realizada a permuta entre as áreas. Segue cópia da avaliação das respectivas áreas, assim 

como do projeto de lei que será enviado para a Câmara Municipal.  

 

 Era o que interessava relatar, renovando nossos protestos de elevada estima e consideração. 

 

 

 

 

 

Ao Ilmo. Dr. 

Herbert William Vitor de Souza Oliveira 

Promotor de Justiça. 
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PROJETO DE LEI                                  /2023

Dispõe sobre permuta de imóveis, que especifica

O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:

ART. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar imóvel de propriedade da 
municipalidade, que confronta pela frente com a Avenida Vicente Ceriana Cesar, 
conforme averbação 01/21.951, com imóvel de propriedade de Auto Socorro Viana 
Ltda, inscrito no CNPJ nº 04.455.707/0001-43, sediado à Rua Frei Clemente Grassi, 
1373, Jardim Julia, Bebedouro - SP, descrito no ítem II, como segue:  

I – Matrícula nº 21.951 – Uma área de terras, de propriedade da Prefeitura Municipal 
de Bebedouro, situada nesta cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo, de formato 
retangular contendo a área de 5.016 m²; ou seja, mede 44,00 mts. de frente, igual 
medida na linha dos fundos, por 114,00 mts. de ambos os lados, da frente aos fundos, 
confrontando em sua integridade pela frente com aquela Avenida, pelo lado direito e 
esquerdo com propriedade da Prefeitura Municipal de Bebedouro e na linha dos 
fundos com a Alameda Mangaratiba. 

II – Matrícula nº 31.212 – Uma área de terras de propriedade de Auto Socorro Viana 
Ltda, com frente para a Rua Projetada, nesta cidade e comarca de Bebedouro, 
Estado de São Paulo, com as seguintes divisas e confrontações: Tem início no marco 
I01, cravado do lado direito de quem da rua olha para o imóvel, segue por este 
alinhamento com rumo magnético 64º58’04”SE em uma extensão de 32,90 metros, 
até atingir o marco I02, confrontando a direita com a área em descrição e a esquerda 
com o alinhamento da rua Projetada; daí deflete à direita e segue com um rumo 
magnético de 0º45’47”SW, em uma extensão de 159,97 metros, até atingir o marco 
E01; daí deflete à direita, segue com rumo magnético de 89º15’12”NW, em uma 
extensão de 29,99 metros, até atingir o marco E, confrontando à direita com a área 
em descrição e à esquerda com a área de terras (remanescente do imóvel) com 
cadastro Municipal sob nº 129.141.001-00, com frente para a Avenida José Mário 
Ferreira Lima; daí deflete à direita, segue com rumo magnético de 0º45’47”NE, em 
uma extensão de 173,50 metros, até atingir o marco I01, ponto inicial, confrontando à 
direita com a área em descrição e à esquerda com área de terras com cadastro 
Municipal sob nº 129.141.861-00, com frente para a Rua Projetada, fechando o 
perímetro, encerrando uma área de 5.0000,00 metros quadrados, distando 292,86 
metros da esquina da Rua Projetada com a Avenida Projetada. Imóvel situado no lado 
par, localizado no quarteirão compreendido pela Avenida José Mário Ferreira Lima, 
Avenida Projetada, Rua Projetada e Avenida Odilon Campos Filho. Imóvel cadastrado 
na Prefeitura Municipal local sob nº 129.141.828-00.
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ART. 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por 
conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário for.

ART. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bebedouro, 13 de novembro de 2023

Lucas Gibin Seren
Prefeito Municipal
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Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 13 de novembro de 2023
OEP/334/2023

Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Egrégia Câmara, o Projeto de 
Lei que dispõe sobre permuta de imóveis que especifica.

Trata-se de projeto de lei que visa a obtenção de autorização Legislativa para 
permuta de imóveis de propriedade da municipalidade com a empresa Auto Socorro 
Viana Ltda.

A permuta de imóveis públicos por particulares é permitida desde que observados 
alguns requisitos, tais como: autorização legislativa e prévia avaliação dos imóveis 
objeto da permuta.

Segundo Hely Lopes Meirelles “qualquer bem público, desde que desafetado do uso 
comum do povo ou de destinação pública especial, pode ser permutado com outro 
bem público particular, da mesma espécie ou de outra. O essencial é que a lei 
autorizadora da permuta identifique os bens a serem permutados e a avaliação 
prévia atribua-lhe corretamente os valores, para a efetivação da troca sem lesão ao 
patrimônio público”. (Meirelles, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 
Malheiros Editores, 29ª edição, p.513).

Neste contexto, em observância aos requisitos necessários, foi realizada avaliação 
prévia dos imóveis, (avalições anexas), ficando constatado que o bem imóvel de 
propriedade da Auto Socorro Viana Ltda, é inclusive um pouco mais valioso que o 
imóvel oferecido em permuta pelo município, representando ganho patrimonial ao 
patrimônio público.

Cordialmente.

Lucas Gibin Seren
Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor
Dr. Edgar Cheli Junior
Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro
Bebedouro-SP

“Deus Seja Louvado”
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=KU8AA0A9J6ZNDRBW, ou vá até 
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documento é válido:
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